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RELAÇÃO DE SIGLAS 
 

ADSE  Direção Geral de Proteção Social aos Funcionários e Agentes da 
Administração Pública 

ALRA Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

APRAM  Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A. 

ARF  Apuramento de responsabilidades financeiras 

CALRA  Conta da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

CCP Código dos Contratos Públicos 

CGE  Conta Geral do Estado 

CPA Código do Procedimento administrativo 

CRA  Conta da Região Autónoma 

CRP Constituição da República Portuguesa 

EM Empresa Municipal 

EPE  Entidade pública empresarial 

EPR Entidade Pública Reclassificada 

FEFSS Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social 

IDR Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM 

IMI Imposto Municipal sobre Imóveis 

IRC Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado 

LEO Lei de enquadramento orçamental 

LFRA Lei de Finanças das Regiões Autónomas  

LOE lei do orçamento do Estado 

LOPTC  Lei de organização e processo do Tribunal de Contas 

MP  Ministério Público 

MPE Madeira Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A.  

OE  Orçamento do Estado 

PCGE Parecer sobre a Conta Geral do Estado 

PCRAA Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores 

PCRAM Parecer sobre a Conta da Região Autónoma da Madeira 

PPP Parceria Público Privada 
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RAM Região Autónoma da Madeira 

RJAEL Regime jurídico da actividade empresarial local e das participações locais 

SESARAM Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.  

SNC-AP Sistema de normalização contabilística para administrações públicas 

SNS Serviço Nacional de Saúde 

SEE Setor empresarial do Estado 

SEL Setor empresarial local 

SRA Secção Regional dos Açores 

SRM Secção Regional da Madeira 

SS Segurança Social 

SWAP Contrato de permuta de uma posição por outra  

TC  Tribunal de Contas 

VEC  Verificação externa de contas 

VIC  Verificação interna de contas 
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O presente volume, de informação estatística e indicadores, apresenta os dados agregados 

da Sede, Secção Regional do Açores e Secção Regional da Madeira. 

 

 

I – SESSÕES E DECISÕES DO TRIBUNAL 

 

As deliberações e decisões do Tribunal de Contas são tomadas, na Sede, em Plenário 

Geral, Plenário de Secção, Subsecção (três juízes), em sessão diária de visto e por Juiz 

singular. Nas Secções Regionais, em coletivo especial, sessão ordinária, sessão diária de 

visto e audiência de julgamento. 

Número de sessões e decisões do Tribunal 

 

 

Re la tórios Outros 

P le ná rio Ge ra l e  S e cçõe s do Tribuna l S e ssõe s De cisõe s S e nte nça s Acórdã os Re soluçõe s Auditoria , re la tórios e

 VEC e  ARF P a re ce re s

P lenário Geral do Tribunal 1 0 1 2 3

1 .ª S ecção - plenário e subsecção 36 49 5 1 3

1 .ª S ecção - sessões diárias de visto 1  1 07

1 .ª S ecção - juiz singular 47 7

2.ª S ecção - plenário e subsecção 32 5 48

2.ª S ecção - juiz singular  * 6 4

3 .ª S ecção - plenário 1 5 1 8

3 .ª S ecção - juiz singular 35 1 0 1 6

S ecção Regional dos Açores

    S essões diárias de visto 66 1 1 9

    S essões ordinárias e ex traordinárias 8 2 1 0 1 9

    Audiências de julgamento 1

    S essões especiais 1 2

    Decisões em processo autónomo de multa  4

S ecção Regional da Madeira

    S essões diárias de visto 40 1 79

    S essões ordinárias e ex traordinárias 1 1 3 1 1 1

    Audiências de julgamento 6 4

    S essões especiais 1 2

    Decisões em processo autónomo de multa 1

* As decisões foram proferidas no âmbito de Processos Autónomos de Multa e de Conta de Gerência

A RF - A puramento de responsabilidades financeiras

V EC - V erificação ex terna de contas
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II – RECOMENDAÇÕES 

 

NÚMERO DE RECOMENDAÇÕES FORMULADAS 

A Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (Lei de organização e processo do Tribunal de Contas – 

LOPTC) prevê o poder do Tribunal de Contas (TC) formular recomendações no âmbito da 

sua atividade, constituindo as mesmas instrumentos essenciais da sua atuação. 

Número de recomendações formuladas 

 

Considerando a sistematização das recomendações pela matéria em que incidiram: 

Número de recomendações formuladas por tipo (fiscalização prévia) 

 

 

Tipo de  proce sso S e de S RA S RM Tota l

Fiscalização prévia 5 94 2 5 96

Ações para apuramento de responsabilidades financeiras 1 6 1 5 22

Auditorias de controlo concomitante 1 3 1 0 23

P areceres (CGE , CRA) 57 5 7 69

Auditorias e VE C de controlo sucessivo 71 3 1 8 28 75 9

Verificação interna de contas 67 34 2 1 03

Total      1  460 58 54 1  5 72

Nota: Em recomendação dirigida a mais de uma entidade, são consideradas tantas recomendações quantas as entidades 

S ede S RA S RM Total

1 P rocedimentos de contratação 5 07 5 07

2 Contratos 22 2 24

3 S ujeição a visto 25 25

4 Diversos 40 40

Total 5 94 0 2 5 96

Matéria da recomendação
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Número de recomendações formuladas por tipo (fiscalização sucessiva) 

 

 

 

Total

P CGE P CRAA P CRAM Total AR I AR IV AR V AR VI AR VII AR VIII AR IX S RA S RM Total AR III AR IX S RA S RM Total geral

1 S istemas de controlo interno 2 1 3 6 6 1 2 6 2 7 8 3 9 59 1 8 1 1 0 72

2 S istemas contabilísticos 29 1 30 1 3 6 2 1 5 3 21 1 1 9 1 8 38 89

3 Legalidade e regularidade financeira 2 2 5 9 4 23 2 4 3 67 1 8 1 1 2 27 5 2 34 1 55

4 Transparência 1 2 1 1 1 4 1 9 2 7 30 1 50 1 0 1 0 74

5 P ráticas relativas à gestão financeira 8 1 9 2 1 1 1 3 7 60 304 8 6 402 1 1 1 1 422

6 Qualidade dos serviços públicos 0 1 7 2 1 5 3 2 39 0 39

7 Riscos para as finanças públicas 4 4 1 1 2 61 2 76 0 80

Total 57 5 7 69 9 1 5 89 1 9 28 80 473 1 8 28 75 9 2 65 34 2 1 03 931

Tipo de recomendação
Auditorias e VE CP areceres VIC
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III – CONTROLO PRÉVIO 

 

NÚMERO E CARACTERIZAÇÃO DOS PROCESSOS 

Nos termos da LOPTC, compete à 1.ª Secção do Tribunal, na Sede, e às Secções Regionais 

dos Açores e da Madeira, o controlo financeiro prévio, o qual é exercido mediante a 

concessão ou recusa de visto aos atos, contratos e outros instrumentos geradores de 

encargos. 

Movimento processual no ano 

 

Movimento processual – comparação com 2018 

 

Em 2019, foram efetuadas 2.970 devoluções de processos para complemento de instrução 
ou esclarecimento de dúvidas (2.597 na Sede, 152 na SRA e 221 na SRM). 

Por outro lado, foram efetuadas 2.665 reaberturas deste tipo de processos (2.272 na Sede, 
171 na SRA e 222 na SRM). 

P roce ssos de  visto/Tipos de  de cisã o S e de S RA S RM Tota l

Transitados 625 32 32 689

E ntrados no ano 4 1 64 1 20 270 4 5 54

Tota l pa ra  a ná lise  no a no          4 789 1 52 302 5  243

Cancelados 31 4 2 37

Devolvidos por não estarem sujeitos a visto 223 35 50 308

Indiferimento liminar 2 2

Recusado o visto 37 2 3 42

Visados * 1  907 84 228 2 21 9

Visto tácito ** 1  81 4 1  81 4

Tota l concluído no a no          4 01 4 1 25 283 4 422

Transitados para o ano seguinte          775 27 1 9 821

* Inclui processos com declaração de conformidade homologada

** Formação de v isto nos atos, contratos e outros documentos sujeitos a fiscalização prévia cuja decisão não tenha

ocorrido no prazo de 30 dias após a data de registo de entrada no TC (ex c lui sábados, domingos e feriados).
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Origem dos processos objeto de controlo prévio 

 

 

Os processos objeto de controlo tiveram origem maioritariamente em entidades da 
Administração Local, da Administração Central e do Setor Público do Estado, com 48,9%, 
21,1% e 18,7% respetivamente. 

No que respeita à espécie processual, verifica-se que os contratos de empreitada e de 
aquisições de serviços constituem a maioria dos processos objeto de controlo, com 27,4% e 
25,4%, respetivamente. 
 

Processos por tipo de decisão e espécie processual 

 

No gráfico seguinte, pode observar-se a distribuição de processos por tipologia e sua 
comparação com o ano transato, verificando-se que em ambos os anos predominam os 
processos relativos a empreitadas seguidos das aquisições de bens e serviços. 

Aquisiçã o de Aquisiçã o de Na ture za Outro tipo de

 Imóve is S e rviços Fina nce ira contra tos  *

Administração Central 1 35 1 35 248 1 57 477 21 ,1 %

Administração Local 32 391 55 1 70 31 7 1 40 1  1 05 48,9%

Administração Regional 24 47 8 1 21 200 8,8%

S etor E mpresarial do E stado e Regional 1 1 35 1 30 1 40 1 1 5 422 1 8,7%

S etor E mpresarial Local 1 25 6 3 3 38 1 ,7%

Fundações, associações e cooperativas 1 9 4 5 1 9 0,8%

Tota l      36 61 9 377 5 74 31 9 336 2 261 1 00,0%

* Inclui, designadamente, os processos relativos a contratos de concessão, inc luindo parcerias público-privadas, contratos-programa, contratos de gestão, aquisição de partic ipações sociais  e 
projetos de constituição de empresas locais  e de empresas intermunic ipais ,  protocolos, cooperação financeira  protocolos de indemnizações compensatórias; locação financeira, assessoria à

fiscalização e coordenação de segurança das empreitadas, acordos atípicos de ex ecução e de transação, contratos de associação de apoio financeiro.

Espé cie  proce ssua l Tota l

Orige m
Empre ita da s Forne cime ntos N.º P e so

Aquisiçã o de Aquisiçã o de Na ture za Outro tipo de

 Imóve is S e rviços Fina nce ira contra tos *

Recusados 2 6 1 4 1 4 6 42

Visados 34 394 25 6 396 307 25 1 1  638

    sem recomendações - em sessão diária de visto 32 1 82 1 71 303 290 238 1  21 6

    com recomendações - em sessão diária de visto 2 21 2 85 93 1 7 1 3 422

    sem recomendações - em subsecção/sessão ordinária 0

    com recomendações - em subsecção/sessão ordinária 0

Com homologação de conformidade 2 223 1 1 5 1 62 79 5 81

Tota l      36 61 9 377 5 72 321 336 2 261

P eso (%) 1 ,6% 27,4% 1 6,7% 25 ,3% 1 4,2% 1 4,9% 1 00,0%

* Inclui, designadamente, os processos relativos a contratos de concessão, inc luindo parcerias público-privadas, contratos-programa, contratos de gestão, aquisição de partic ipações sociais  e projetos de constituição de 

empresas locais  e de empresas intermunic ipais ,  protocolos, cooperação financeira  protocolos de indemnizações compensatórias; locação financeira, assessoria à fiscalização e coordenação de segurança das empreitadas,

 acordos atípicos de ex ecução e de transação, contratos de associação de apoio financeiro.

Espé cie  proce ssua l

Tipo de  de cisã o Tota l
Empre ita da s Forne cime ntos
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Distribuição dos processos por tipologia 

 

Em termos globais, verificou-se um decréscimo de 13,1% do número de processos 
controlados, confirmando-se a tendência verificada no ano anterior. Verifica-se um 
decréscimo em praticamente todos os tipos de decisão, com as recusas de visto a descer 
22,2%, os processos visados sem recomendações ou com homologação de conformidade a 
descer 17,4% e 11,6% respetivamente, enquanto que o número de decisões de visto com 
recomendações apresenta um acréscimo de 0,7%. 

Evolução do número de processos controlados 

 

 

 

VOLUME FINANCEIRO DOS PROCESSOS CONTROLADOS 

No que se refere ao volume financeiro dos processos objeto de controlo, verifica-se que o 
maior valor respeita aos processos provenientes da Administração Central (35%), seguido da 
Administração Local (34,6%) e do Setor Empresarial do Estado (21,3%). 

Tipo de  de cisã o 201 7 201 8 Va r. % 201 9 Va r. %

Re cusa do 39 5 4 38,5 % 42 -22,2%

Visa do 1  833 1  472 -1 9,7% 1  21 6 -1 7,4%

Visa do com re come nda çõe s 630 41 9 -33 ,5 % 422 0,7%

Com homologa çã o de  conformida de 1  036 65 7 -36,6% 5 81 -1 1 ,6%

Tota l      3  5 38 2 602 -26,5 % 2 261 -1 3 ,1 %
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Montantes controlados 

 
 
Os processos relativos a aquisições de serviços representam 31,1% do volume financeiro 
global, predominantemente oriundos da Administração Central e Setor Empresarial do 
Estado e Regional, seguidos dos processos de empreitadas com 22,8% maioritariamente 
provenientes do Setor Empresarial do Estado e Regional e da Administração Local. 
 

Montantes controlados por origem e espécie processual 

 
 

Quando comparado com o ano anterior, verifica-se um aumento do volume financeiro 
controlado na ordem dos 12,7%, pese embora o decréscimo de 13% do número de processos 
controlados, confirmando a tendência do ano anterior. 

O valor dos processos objeto de recusa de visto representa 2,3% do volume financeiro 
controlado. 

 
Evolução dos processos 

 
  

Orige m S e de S RA S RM Tota l P e so (%)

Administra çã o Ce ntra l 2 1 1 4 087 2 1 1 4 087 35 ,0%

Administra çã o Loca l 1  985  75 1 47 1 23 5 7 784 2 090 65 8 34,6%

Administra çã o Re giona l 20 402 265  077 285  479 4,7%

S e tor Empre sa ria l do Esta do e  Re giona l 1  1 5 9 5 1 7 78 75 2 48 444 1  286 71 3 21 ,3%

S e tor Empre sa ria l Loca l 1 96 099 1 96 099 3,2%

Funda çõe s, a ssocia çõe s e  coope ra tiva s 62 076 62 076 1 ,0%

Tota l      5  5 1 7 5 30 1 46 277 371  305 6 035  1 1 2 1 00,0%

(Unidade: m €)

Aquisiçã o de Aquisiçã o de Na ture za Outro tipo de

 Imóve is S e rviços Fina nce ira contra tos *

Administra çã o Ce ntra l 1 0 95 0 45  5 30 920 326 1  036 823 1 0 000 90 45 8 2 1 1 4 087

Administra çã o Loca l 1 08 040 5 66 086 67 338 368 1 49 482 71 2 498 334 2 090 65 9

Administra çã o Re giona l 41  25 0 1 3  1 96 21  5 30 209 5 02 285  478

S e tor Empre sa ria l do Esta do e  Re giona l 1  5 00 61 3  5 09 221  221 436 993 71 1 3  41 9 1  286 71 3

S e tor Empre sa ria l Loca l 1  375 60 978 69 225 7 1 40 5 7 381 1 96 099

Funda çõe s, a ssocia çõe s e  coope ra tiva s 4 000 47 1 82 2 5 93 8 301 62 076

Tota l      1 25  865 1  374 5 35 1  293  899 1  878 936 492 783 869 094 6 035  1 1 2

(%) 2,1 % 22,8% 21 ,4% 31 ,1 % 8,2% 1 4,4% 1 00,0%

* Inclui, designadamente, os processos relativos a contratos de concessão, inc luindo parcerias público-privadas, contratos-programa, contratos de gestão, aquisição de partic ipações sociais  e 

projetos de constituição de empresas locais  e de empresas intermunic ipais .

Orige m

Espé cie  proce ssua l

Tota l

(Unidade: m €)

Empre ita da s Forne cime ntos

Num. Num. Monta nte Num. Num. Monta nte Num. Num. Monta nte

P roc. Entida de s * controla do Va lor % P roc. Entida de s * controla do Va lor % P roc. Entida de s * controla do Va lor %

S e de 3  261 45 1 3  81 4 279 1 08 704 2,8% 2 343 476 4 860 466 1 79 460 3,7% 1  944 408 5  5 1 7 5 30 1 20 349 2,2%

S RA 77 41 200 395 9 371 4,7% 55 29 1 39 078 0,0% 86 33 1 46 277 1 6 0,0%

S RM 200 26 607 047 0,0% 204 27 35 6 200 0,0% 231 30 371  305 1 7 783 4,8%

Tota l 3  5 38 5 1 8 4 621  721 1 1 8 075 2,6% 2 602 5 32 5  35 5  744 1 79 460 3,4% 2 261 471 6 035  1 1 2 1 38 1 48 2,3%

* Cons ide rada ape nas  um a e ntidade  aquando da s ubm is s ão de  vár ios  proce s s os

201 7 201 8 201 9

Dos qua is re cusa dos Dos qua is re cusa dos Dos qua is re cusa dos

(Unidade: m €)
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INDICADORES FINANCEIROS 

 

 

RECURSOS ORDINÁRIOS 

Das decisões finais de recusa, concessão e isenção de visto, bem como dos emolumentos 
fixados pelo Tribunal, quer na Sede, quer nas Secções Regionais, podem ser interpostos 
recursos para o plenário da 1.ª Secção. 

Em 2019 foram interpostos 16 recursos e proferidos 25 acórdãos e decisões, 
maioritariamente respeitantes a processos de aquisição de serviços e a outro tipo de 
contratos. 

Recursos ordinários - movimento processual 
 

 

 
Recursos ordinários - decisões por espécie processual 

 

 

Unidade: m€

S e de S RA S RM Tota l

P roce ssos ca nce la dos a nte s de  de cisã o de vido a  inte rve nçã o do Tribuna l 60 957 692 61  649

Re duçã o de  va lore s contra tua is de corre nte   da  inte rve nçã o do Tribuna l 1 6 725 1 7 782 34 507

Re cusa s de  visto 1 20 349 1 6 1 7 783 1 38 1 48

Visa dos (sem recomendações) 4 537 334 1 46 261 351  41 1 5  035  006

Visto com re come nda çõe s 859 847 2 1 1 1 861  958

Volume  fina nce iro dos proce ssos com visto tá cito 549 1 46 549 1 46

Re cursos ordiná rios/Tipos de  de cisã o S e de S RA S RM Tota l

Transitados 6 0 0 6

Distribuídos no ano 1 5 1 1 6

Tota l pa ra  julga me nto          21 0 1 22

J ulgado procedente 1 1

J ulgado improcedente 1 1 1 1 2

Outras situações * 2 2

Tota l de  a córdã os/de cisõe s no a no          1 4 0 1 1 5

Transitados para o ano seguinte          7 0 0 7

* A rquivamento

Aquisiçã o de Aquisiçã o Na ture za Outro tipo de

Imóve is se rviços Fina nce ira contra tos *

Transitados ** 1 1 1 0 3 6

Distribuídos no ano 3 3 5 4 1 1 6

Tota l        1 4 4 5 4 4 22

J ulgado procedente 1 1

J ulgado improcedente 1 1 2 3 2 3 1 2

Outras situações 1 1 2

Tota l de  a córdã os/de cisõe s no a no          1 2 2 4 2 4 1 5

Transitados para o ano seguinte          0 2 2 1 2 0 7

* Inclui contratos programa, protocolos, acordos.

** Corrigida a tipologia de um processo em relação ao apresentado no Relatório de A tiv idades de 201 8

Tipos de  de cisã o Empre ita da s Tota lForne cime ntos
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Recursos extraordinários – movimento processual 
 

 
 
 
 

AÇÕES PARA APURAMENTO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 

No exercício da fiscalização prévia podem ser desenvolvidas ações para apuramento de 
eventuais responsabilidades financeiras, as quais podem ter em vista, designadamente, a 
comunicação ao Ministério Público das infrações financeiras detetadas nos processos de 
visto e que lhe permitam instaurar os respetivos processos de responsabilização. 

 
Ações para apuramento de eventuais responsabilidades financeiras 

 

 

 

Neste âmbito, foram concluídas, com relatório aprovado, as seguintes ações, com indicação 
das recomendações formuladas em cada relatório: 

Re cursos ordiná rios/Tipos de  de cisã o S e de S RA S RM Tota l

Transitados 1 1

Distribuídos no ano 0

Tota l pa ra  julga me nto          1 0 0 1

J ulgado improcedente 1 1

Tota l de  a córdã os/de cisõe s no a no          1 0 0 1

Transitados para o ano seguinte          0 0 0 0

Arquiva da s/

e x tinta s

S e de 1 0 4

S RA 1

S RM 1

Tota l     1 2 4

Concluída s
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INDICADORES FINANCEIROS (ARF) 

N.º

Re com. 

1/2019 -1.ªS
Contrato de aquisição de gasóleo a granel celebrado pelo Município de Idanha-a-
Nova (Proc.º Fisc. Prévia n.º 2727/2015)

1

2/2019 - 1.ªS
Contrato de empreitada “Execução da estrutura de cobertura do armazém 43 e
zona envolvente do Solar da Régua” celebrado pelo Instituto dos Vinhos do Douro e 
do Porto, I.P. (Proc.º Fisc. Prévia n.º 53/2018)

1

3/2019 - 1.ªS
Contrato de concessão de exploração e prestação de serviços de imagiologia
celebrado pela Unidade Local de Saúde do Alto Minho EPE (Proc.º Fisc. Prévia n.º 
2765/2017)

2

4/2019 - 1.ªS
Minuta de escritura de compra e venda de seis imóveis que integram a antiga zona
desportiva das Laranjeiras, em Paredes, remetida pelo Município de Paredes
(Proc.º Fisc. Prévia n.º 3998/2017)

1

5/2019 -1.ªS
Três contratos de aquisição de serviços marítimos - tripulação celebrados pelo
Instituto Português do Mar e da Atmosfera, IP (Proc.ºs Fisc. Prévia n.ºs 2986,
2987 e 2989/2017)

5

6/2019 - 1.ªS

Renovação/Contrato de aquisição de serviços de transporte de doentes e
acompanhantes em veículo dedicado a doentes ou em ambulância celebrado pelo
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, EPE (Proc.º Fisc.
Prévia n.º 1703/2017)

2

7/2019 - 1.ªS
Escritura de compra e venda de imóvel sito na freguesia de Chafé - Zona Industrial
de Viana do Castelo, fase I remetida pelo Município de Viana do Castelo (Proc.º
Fisc. Prévia n.º 1314/2018)

1

8/2019 - 1.ªS
Contrato de fornecimento de alimentação para o ano de 2018 celebrado pelo
Hospital Distrital de Santarém, EPE (Proc.º Fisc. Prévia n.º 309/2018)

1

9/2019 - 1.ªS
Contrato de aquisição de serviços de imagiologia médica – realização de
ressonâncias magnéticas celebrado pelo Centro Hospitalar de São João, EPE
(Proc.º Fisc. Prévia n.º 796/2017)

1

10/2019 - 1.ªS

Contrato de aquisição de serviços de confeção, fornecimento e distribuição de
alimentação aos doentes e funcionários e atribuição da exploração dos refeitórios
utilizados pelos seus colaboradores celebrado pelo Centro Hospitalar do Baixo
Vouga, EPE (Proc.º Fisc. Prévia n. º 744/2018)

1

4/2019 - SRA
Adesão do Município de Angra do Heroísmo à PCTTER – Associação Parque de
Ciência e Tecnologia da Ilha Terceira

1

10/2019 - SRM

Auditoria para apuramento de responsabilidades financeiras indiciadas no exercício 
da fiscalização prévia incidente sobre o contrato da aquisição, em aluguer
operacional, de equipamentos de impressão e de serviços de impressão e cópia
para o Governo Regional da Madeira

5

Tota l de  re come nda çõe s e m se de  de  a pura me nto de  re sponsa bilida de s fina nce ira s 22

N.º re la t. Obje to da  a çã o

Unidade: m€

S e de S RA S RM Tota l

Monta nte s da s irre gula rida de s de te ta da s e m a çõe s de a pura me nto de
re sponsa bilida de s fina nce ira s

6 224 1 5 2 280 8 5 1 9

Volume fina nce iro controla do e m a çõe s de a pura me nto de
re sponsa bilida de s fina nce ira s

7 646 1 5 2 280 9 941



 

 

16 

LISTA DO VALOR FINANCEIRO DOS FACTOS DETETADOS 
 

 

(Cont.) 

Monta nte

(m €)

1/2019 - 1.ªS

O contrato foi enviado para fiscalização prévia do Tribunal de Contas, em 1 6.1 2.201 5 ,
visado em 4.1 2.201 7 e com pagamentos efetuados desde 1 6.1 2.201 5  até 27.1 1 .201 7. E ste 
comportamento desrespeitou o artigo 45 .º, n.º 1 , da LOP TC e era suscetível de constituir
infração financeira nos termos da alínea h) do n.º 1  do artigo 65 .º da mesma Lei.

318

E m 20.1 2.201 7, o Instituto remeteu, para efeitos de fiscalização prévia do TC, o contrato
de empreitada celebrado em 25 .1 0.201 7, no montante de 1 45 .000,00 € (sem IVA) e com o
prazo de ex ecução de 60 dias. 

O aludido contrato iniciou os seus efeitos em 31 .1 0.201 7 e foram autorizados (em
22.1 2.201 7) e efetivados (em 27.1 2.201 7) pagamentos, que totalizaram 1 5 3 .689,40 € (com
IVA). 
A autorização e efetivação de pagamentos, antes da pronúncia do TC, desrespeitou o
disposto no artigo 45 .º, n.º 1 , da LOP TC, e era suscetível de constituir infração financeira
nos termos da alínea h) do n.º 1  do artigo 65 .º da mesma Lei.
O contrato no valor de 1 .034.91 2,28 €, foi remetido ao TC, para efeitos de fiscalização
prévia, em 27.07.201 7, tendo iniciado a sua ex ecução em 25 .01 .201 7, em violação do n.º 4 
do artigo 45 .º da LOP TC. 
E ste comportamento era suscetível de consubstanciar a infração financeira prevista na
alínea h) do n.º 1  do artigo 65 .º da LOP TC.
P or outro lado, este comportamento também desrespeitou, pelo menos, 3 recomendações
anteriores deste TC à Unidade Local de S aúde do Alto Minho e, como tal era suscetível de
integrar a infração prevista na alínea j) do n.º 1  da norma citada.

Em 17, 27 e 31.01.2017, foram autorizados (e efetivados) os pagamentos previstos nas
condições da oferta pública, no montante total de 418.400,00 €.

Os atos autorizadores deste negócio de compra e venda dos imóveis, não foram
previamente remetidos para fiscalização prévia deste Tribunal e objeto de pronúncia
(apenas foi remetida a minuta da escritura, em 22.12.2017), incumprindo-se, assim, os
artigos 46.º, n.º 1, al. b), 48.º e 45.º, n.ºs 1 e 4, todos da LOPTC, e sendo suscetíveis de
consubstanciar a prática de infração financeira tipificada na alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º
da mesma lei. 

A execução dos dois primeiros contratos (incluindo a autorização e efetivação de
pagamentos entre 17.03.2017 e 21.07.2018) sem que tivessem sido previamente remetidos 
para fiscalização prévia deste Tribunal, incumpriu os artigos 46.º, n.º 1, al. b), 48.º, n.º 2 e
45.º, n.º 1, todos da LOPTC, sendo suscetível de consubstanciar a prática de infração
financeira tipificada na alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC.
O contrato celebrado em 31.01.2017 produziu efeitos retroativos a 01.01.2017, antes da
sua adjudicação (23.01.2017) e sem prévia cabimentação e registo de compromisso (que
ocorreu, apenas, em 30.01.2017), pelo que desrespeitou o disposto no artigo 287.º, n.º 2,
do CCP, era suscetível de integrar responsabilidade financeira sancionatória, nos termos
da alínea l) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 
A execução material dos serviços objeto do contrato celebrado em 31.01.2017, sem prévia
cabimentação e compromisso orçamental pela totalidade da despesa assumida e
compromisso enquadrável nos fundos disponíveis foi violadora também dos artigos 42.º,
n.ºs 1 e 2, e 45.º da LEO, artigo 22.º do RAFE, artigos 3.º e 5.º, n.º 5, da LPCA, artigo
7.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 127/2012, e como tal suscetível de configurar a prática de
infração financeira tipificada na alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 
A celebração de cada um dos três contratos, por períodos curtos e sucessivos, para
aquisição de serviços de tripulação marítima foi precedida de procedimento pré-contratual
adotado em função dos respetivos valores parcelares, sem atender ao valor acumulado de
todas as contratações semelhantes, efetuadas em 2017 (pelo menos, no montante de
449.318,04 €), e como tal com preterição do concurso público ou do limitado por prévia
qualificação com publicitação no Jornal Oficial da União Europeia, o que foi violador do
disposto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99 e no n.º 1 do artigo 22.º e na alínea b) do
n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos e era suscetível de integrar
responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da alínea l) do n.º 1 do citado artigo
65.º da LOPTC. 
A celebração destes contratos como de aquisição de serviços quando de acordo com o
clausulado correspondiam a atividade de trabalho subordinado, desrespeitou os artigos 6.º,
n.ºs 1 e 2, e 10.º, n.ºs 1 e 2, da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas e o artigo
13.º, n.º 3, do Regulamento publicado em Anexo V ao Decreto-Lei n.º 280/2001, de 23 de
outubro, sendo suscetível de consubstanciar a prática de infração financeira tipificada na
al. l) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC.

Bre ve  de scriçã o dos fa ctos de  AuditoriaDe p. N.º re la tório

3/2019 - 1.ªS

2/2019 - 1.ªS 145

1 .ª S

5/2019 - 1.ªS 449

690

4/2019 - 1.ªS 418
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(Cont.) 

 

Monta nte

(m €)

O contrato produziu efeitos desde 01.01.2017 e, por força das sucessivas renovações, até
31.12.2017 e atingiu o montante contratual de 1.202.467,92 €. Em data anterior à decisão
proferida em sessão diária de visto de 03.08.2017, foram autorizados e efetuados, dois
pagamentos no valor de 96.000,00 €, cada um. 
A situação acima descrita desrespeitou os artigos 46.º, n.º 1, alínea b), 48.º, n.º 2, e 45.º,
n.º 1, da LOPTC e era suscetível de consubstanciar a infração financeira prevista na alínea
h) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 
Na sequência de outorga de contrato promessa que foi visado pelo Tribunal de Contas, em
1 2.07.201 8, o Município comunicou ao Tribunal que outorgou a respetiva escritura de
compra e venda do imóvel, em 1 0.07.201 8. De acordo com a escritura de compra do
imóvel, com o valor de 65 0.000,00 €, deveria e foi feito um pagamento, no ato da sua
outorga, na importância de 25 0.000,00 € e o restante valor foi pago em 1 6.08.201 8. 
A efetivação de pagamentos sem pronúncia deste Tribunal sobre a minuta da escritura
desrespeitou o disposto nos artigos 45 .º, n.º 1 , 46.º, n.º 1 , alínea c), e 48.º, da LOP TC e
era suscetível de constituir infração financeira sancionatória, prevista e punida na alínea h)
do n.º 1  e no n.º 2 do artigo 65 .º do citado diploma legal.

O contrato, no valor de 1.035.876,71 €, produziu efeitos materiais reportados a 01.01.2018,
logo, em data anterior à respetiva outorga (18.01.2018) e da pronúncia do TC, em sede de
fiscalização prévia (20.03.2018). Esta factualidade desrespeitou o disposto no n.º 4 do
artigo 45.º da LOPTC, uma vez que o valor do contrato era superior a 950.000,00 € e,
como tal, suscetível de consubstanciar a prática de infração financeira tipificada na alínea
h) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC.

0 Hospital Distrital de Santarém, EPE celebrou dois outros contratos, em 24.04.2018 e
21.06.2018, para aquisição do mesmo tipo de serviços, fornecimento de refeições, que
estavam relacionados entre si, com execução financeira no montante global de 554.185,04
€, que não submeteu a fiscalização prévia do TC, nos termos conjugados dos artigos 46.º,
n.º 1, al. b), e 48.º, n.º 2, da LOPTC, o que não aconteceu. A ilegalidade decorrente da
execução destes contratos sem o seu envio e pronúncia, em sede de fiscalização prévia,
configurava infração financeira era suscetível de integrar responsabilidade financeira
sancionatória, nos termos da alínea h) do n.º 1 do citado artigo 65.º da LOPTC.

Os contratos/”renovações”/atos de aquisição de serviços de imagiologia médica –
realização de ressonâncias magnéticas celebrados com o mesmo cocontratante, desde
outubro de 2015 e até março de 2018 (com exceção do outorgado em 1.03.2017), no
montante global de 1.321.125,00 €, não foram enviados para fiscalização prévia deste
Tribunal. Salientou-se que, no ano de 2017, e enquanto aguardava pelo visto ao citado
contrato, o Centro Hospitalar manteve o envio de notas de encomenda para a aquisição
dos referidos serviços. 
A execução material e financeira daqueles contratos/”renovações”/atos de aquisição de
serviços sem remessa e pronúncia deste Tribunal, em sede de fiscalização prévia e, como
tal, em desrespeito do disposto nos artigos 46.º, n.º 1, alínea b), 45.º, n.º 1, e 48.º, n.º 2,
todos da LOPTC, era suscetível de consubstanciar a prática da infração financeira
tipificada na alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º daquela lei.

S RA 04/2019 - SRA
Pagamento antes da submissão de ato à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, em
violação do disposto no n.º 1 do artigo 45.º da LOPTC. 

15

O modelo de avaliação das propostas, fixado em desenvolvimento do critério de
adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa, não observou os preceitos
normativos ínsitos no Código dos Contratos Públicos, na versão então em vigor, porquanto
não foi definida uma escala valorativa gradativa para os subfactores, mas sim uma
pontuação certa e determinada a atribuir aos correspondentes atributos da proposta.
Dois fatores debruçavam-se sobre aspetos da execução do contrato que não foram
submetidos à concorrência pelo caderno de encargos e, nessa medida, não deviam ter
sido integrados no modelo de avaliação das propostas.
O concurso público adotado não possuía uma fase específica de qualificação destinada à
avaliação técnica dos seus destinatários, não existindo, nessa medida, fundamento legal
para a exigência e subsequente necessidade de apresentação de documentação
comprovativa, pelos concorrentes, do vínculo e da experiência profissional dos técnicos a
afetar à execução do contrato.
A alteração do modelo de avaliação já no decurso do prazo para a apresentação das
propostas não determinou a prorrogação do prazo de apresentação das propostas e a
divulgação desse facto através de aviso.

451

Dois contratos de aquisição de serviços de confeção, fornecimento e distribuição de
alimentação aos doentes e funcionários do Centro Hospitalar do Baixo Vouga, EPE e
atribuição da exploração dos refeitórios utilizados pelos seus colaboradores, foram
executados material e financeiramente desde 19.11.2017 até 31.03.2018, no valor global
de 450.456,01 €, sem remessa e pronúncia deste Tribunal, em sede de fiscalização prévia,
o que desrespeitou os artigos 46.º, n.º 1, alínea b), 48.º, n.º 2, e 45.º, n.º 1, todos da
LOPTC, sendo suscetível de consubstanciar a prática da infração financeira tipificada na
alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC.

10/2019-ARF

9/2019 - 1.ªS 1 321

6/2019 - 1.ªS 192

7/2019 - 1.ªS 650

8/2019 - 1.ªS 1 590

10/2019 - SRMS RM 2 280

De p. N.º re la tório Bre ve  de scriçã o dos fa ctos de  Auditoria

1 .ª S
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IV – CONTROLO CONCOMITANTE 

 

ADICIONAIS A CONTRATOS VISADOS 

Os atos ou contratos que titulem modificações aos contratos visados e que, nos termos da 
LOPTC estão isentos de fiscalização prévia1, devem ser remetidos ao TC para análise, no 
prazo de 60 dias a contar do início da sua execução. 

Dessa análise, pode ocorrer a realização de uma auditoria a determinado ato ou contrato. 

Atos e contratos adicionais recebidos 

 

O número de contratos adicionais recebidos apresenta um aumento de 22% face ao ano 
anterior e o seu valor global cifra-se em 42.200 m€ com um acréscimo de 86,2% 
relativamente a 2018. 

 

AUDITORIAS DE FISCALIZAÇÃO CONCOMITANTE 

Foram concluídas, com relatório aprovado, 6 auditorias (3 na Sede e 3 na SRM). 

 

Auditorias de controlo concomitante 

 

 

Seguidamente, apresentam-se as auditorias concluídas, com indicação das recomendações 
formuladas em cada relatório. 

                                                           
1
 Atos ou contratos que no âmbito de empreitadas de obras públicas já visadas, titulem a execução de trabalhos a mais ou de 
suprimento de erros e omissões (artigo 47.º da LOPTC, na redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 61/2011, de 7 de 
dezembro) 

Unidade: m€

S e de S RA S RM Tota l S e de S RA S RM Tota l

Núme ro 511 20 531 631 9 8 648

Va lor 21 790 878 22 668 39 659 827 1 714 42 200

201 8 201 9
Atos e  contra tos

Arquivadas/

extintas

Sede 3 1

    Contratos adicionais 2

    Despesas com o pessoal 1

    Outros 1

SRA 0 0

    Contratos adicionais

    Outros

SRM 3 1

    Contratos adicionais

    Despesas com o pessoal 2 1

    Outros 1

Total     6 2

Concluídas
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INDICADORES FINANCEIROS 

 
 
 

 

 

 
  

N.º

Re com. *

1/2019 - 1.ªS
Auditoria à execução de três contratos de empreitada outorgados pelo Município de
Lisboa - contratos adicionais

1

2/2019 - 1.ªS
Auditoria à execução da empreitada de “Conservação corrente por 201 3 /201 6 –
DIS TR ITO DE S ANTAR É M”, ce lebrado pe la Infraes truturas de Portugal, S A – contratos
adicionais

4

3/2019 - 1.ªS
Auditoria ao Município de Castro Marim no âmbito dos «Contratos-programa e
contratos de prestação de serviços celebrados entre municípios e as empresas
locais»

8

01/2019 - SRM
Auditoria de fiscalização concomitante ao Serviço de Saúde da Região Autónoma da
Madeira, E.P.E. ¬- Seguimento de recomendações – 2015/2016

4

02/2019 - SRM
Auditoria de fiscalização concomitante ao Instituto de Administração da Saúde, IP-
RAM – Despesas de pessoal e contratação pública – 2017

6

06/2019 - SRM
Auditoria de fiscalização concomitante ao Acordo de apoio eventual n.º 16/2016,
celebrado entre o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM e a ASA-
Associação para o desenvolvimento da freguesia de Santo António

-

Tota l de  re come nda çõe s e m se de  de  controlo concomita nte       23

N.º re la t. Obje to da  a uditoria

* Por cada recomendação dirigida a mais do que uma entidade, foram consideradas tantas recomendações quantas as entidades a quem

se formularam

Unidade: m€

S e de S RA S RM Tota l

Monta nte  da s irre gula rida de s de te ta da s e m a uditoria s de  controlo concomita nte 1 4 5 46 709 1 5  25 5

Volume  fina nce iro controla do e m a uditoria s de  controlo concomita nte 1 9 874 1 1  380 31  25 4
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LISTA DO VALOR FINANCEIRO DOS FACTOS DETETADOS 
 

 

Monta nte

(m €)

Não se considerou legal a qualificação atribuída pela autarquia aos trabalhos em apreço,
como trabalhos a mais e trabalhos de suprimento de erros e omissões, uma vez que não
respeitaram os requisitos previstos nos artigos 370.º e 386.º do Código dos Contratos
Públicos.
Assim, na execução de cada uma das empreitadas objeto da presente auditoria, foram
realizados trabalhos adicionais (trabalhos em quantidades superiores ao inicialmente
adjudicado e contratualizado e trabalhos novos), os quais, atento o respetivo valor, em

cada um dos casos, 3.238.073,84 €, 2.799.666,42 € e  3 .099.986,1 2 € deveriam te r s ido 

A violação daquelas normas relativas à contratação pública ocasionou ilegalidade da
despesa em cada uma das três empreitadas e era suscetível de constituir a prática de
infração financeira sancionatória prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC.

A adjudicação de trabalhos de suprimento de erros e omissões, no montante de
2.487.790,56 €, que representou 50,92% do preço contratual (corrigido) da empreitada e,
como tal, desrespeitou o limite legalmente fixado (5%) para este efeito, no artigo 376.º, n.º
3, do Código dos Contratos Públicos. 

Assim, na adjudicação daqueles trabalhos como de suprimento de erros e omissões foi
preterido o concurso público ou limitado por prévia qualificação e desrespeitado o disposto
no artigo 19.º, alínea b), do Código dos Contratos Públicos.

Esta ilegalidade era suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, nos
termos da alínea l) do n.º 1 do citado artigo 65.ºda LOPTC.

Ausência de competência para adjudicar os serviços relativos ao Sistema Educativo
Municipal (contrato de 14.05.2013) e Dias Medievais de Castro Marim 2013 (contrato de
24.07.2013) e autorizar a realização das inerentes despesas, nos valores, respetivamente,
de € 315.824,52 (isento de IVA) e € 288.923,98 (sem IVA), pelo que foram desrespeitados
os artigos 68.º, n.º 1, als. f) e g) da LAL; 18.º, n.º 1, al. a) do DL n.º 197/99, de 08.06 [em
vigor ex vi art.º 14.º, n.º 1, al. f) do DL n.º 18/2008, de 29.01]; 266.º da CRP; 3.º, n.º 1, e
4.º do CPA de 1991, sendo suscetível de constituir infração financeira, nos termos do
artigo 65.º, n.º 1, al. b), da LOPTC (uma infração por CPS/aquisição de serviços). 

Contratação, pelo Município de Castro Marim a uma entidade terceira, dos serviços de
coordenação e produção artística do evento Dias Medievais de Castro Marim 2015 e 2016,
abrangidos por tarefas públicas cometidas (ou externalizadas) à Novbaesuris, o que
desrespeitou os artigos 6.º, n.º 2 do RJAEL; 266.º da CRP; 3.º, n.º 1, 4.º, 5.º, n.º 1 e 9.º
do CPA de 2015, suscetível de constituir infração financeira, nos termos do artigo 65.º, n.º
1, al. b), da LOPTC (uma infração por CPS/aquisição de serviços). 

Não remessa para fiscalização prévia do Tribunal de Contas de contratos de prestação de
serviços celebrados com a Novbaesuris nos anos de 2015 e 2016, nos valores globais
(sem IVA) de € 375.225,07 e € 402.976,97, respetivamente, o que desrespeitou os artigos
46.º, n.º 1, al. b) e 48.º da LOPTC; 145.º, n.º 1 da LOE 2015, em 2015 e 103.º, n.º 1, da
LOE 2016, em 2016, sendo suscetível de constituir infração financeira, nos termos do
artigo 65.º, n.º 1, al. h), da LOPTC, na redação da Lei n.º 48/2006, de 29.08 (uma infração
continuada em cada ano).

Não demonstração de que os preços referentes aos contratos de prestação de serviços
celebrados com a Novbaesuris nos anos de 2013, 2014, 2015 e 2016, representam
contrapartidas económicas calculadas por referência aos preços praticados no mercado
para serviços análogos sendo que, ao revelarem maior identidade (na sua substância) com
subsídios ou apoios financeiros, deveriam constar do tipo contratual (CP) estabelecido na
lei para o efeito, o que desrespeitou os artigos 32.º, n.º 3, 36.º, n.º 2, 47.º, n.º 1, 50.º, n.º
2, do RJAEL; 266.º, n.º 2 da CRP; 3.º, n.º 1 do CPA ou do CPA de 2015 (consoante o
caso), suscetível de determinar infração financeira, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, al. b),
da LOPTC (uma infração continuada). 

01/2019 - SRM

Os 10 contratos de prestação de serviços analisados, celebrados em 2015 e 2016, com
vista a assegurar o normal funcionamento e a satisfação das necessidades permanentes
do SESARAM, E.P.E., em categorias e nos locais próprios desta empresa, com
subordinação às suas orientações e segundo horários fixados pela entidade contratante,
não poderiam ter seguido o regime de tarefa e avença, na medida em que não se
subsumem no conceito destas modalidades de trabalho e porquanto estas encontram-se
consagradas na Lei Geral do Trablaho em Funções Públicas, que exclui do seu âmbito de
aplicação as entidades públicas empresariais.

79

Num procedimento tendente à aquisição de equipamento informático não foi obtida
autorização prévia do membro do Governo Regional responsável pela área das Finanças.

Foi assumido um compromisso plurianual sem a autorização do mesmo membro do
Governo Regional.
Por conta de 2 contratos firmados na sequência de ajuste direto do regime geral foram
efetuados pagamentos previamente à publicação das correspondentes fichas no Portal dos
Contratos Públicos.

Um contrato de prestação de serviços foi objeto de uma prorrogação que conduziu ao
aumento do preço contratual, concretizando uma modificação objetiva do contrato inicial
que deveria ter sido submetida à fiscalização prévia do Tribunal de Contas o que, todavia,
não sucedeu.

De p. N.º re la tório Bre ve  de scriçã o dos fa ctos de  Auditoria

02/2019 - SRM

S RM

630

1/2019 - 1.ªS 9 138

2/2019 - 1.ªS 2 488

3/2019 - 1.ªS 2 920

S ede
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V – CONTROLO SUCESSIVO 

 
De acordo com a LOPTC, compete à 2.ª Secção do Tribunal, na Sede, e às Secções Regionais 
dos Açores e da Madeira, o controlo financeiro concomitante e sucessivo, o qual é exercido 
mediante a realização de ações conducentes à emissão do Parecer sobre a Conta Geral do 
Estado (PCGE), incluindo a da Segurança Social, dos Pareceres sobre as Contas das Regiões 
Autónomas (PCRAA e PCRAM), de relatórios de auditoria e de verificação (externa e interna) 
de contas. 

Ocorreu a aprovação do Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2018, do Parecer sobre a 
Conta da Região Autónoma dos Açores de 2018 e do Parecer sobre a Conta da Região 
Autónoma da Madeira de 2018. 

 

AUDITORIAS POR ÁREA DE ATUAÇÃO E TIPOLOGIA 

Foram concluídas 45 auditorias e verificações externas de contas (VEC), das quais 27 na 
Sede, 10 na SRA e 8 na SRM, apresentando-se de seguida a sua distribuição por área de 
atuação e por tipologia. 

 
Auditorias e VEC concluídas – por área de atuação 

 

 

S e de S RA S RM Tota l S e de S RA S RM Tota l S e de S RA S RM Tota l

Ex e cuçã o orça me nta l (OE, S S  e  RA) 1 7 3 2 22 2 4 6 2 2 2 6

Fundos e urope us, a mbie nte  e  re cursos na tura is 8 8 7 7 4 4

Funçõe s de  sobe ra nia 7 3 3 1 3 7 3 3 1 3 5 3 3 1 1

Educa çã o e  e nsino 6 1 1 8 4 4 4 4

S a úde 5 1 6 5 5 4 1 5

S e gura nça  S ocia l 2 2 1 1 1 3

Administra çã o loca l e  S e tor Empre sa ria l Autá rquico 6 3 9 2 6 1 9 5 3 1 9

Funçõe s e conómica s 4 1 5 2 2 2 6 2 1 3

Tota l      47 1 4 1 0 71 31 1 1 1 0 52 27 1 0 8 45

Nota:  Inc lui Pareceres sobre as contas da A ssembleia da República e A ssembleias Legis lativas Regionais e sobre a conta da Presidência da República

* Á reas de atuação alteradas em 201 8. Procedeu-se à reafetação de auditorias em 201 7

201 7 201 8 201 9
Áre a s de  a tua çã o *
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Auditorias e VEC concluídas – por tipologia 

 

 

 

 

Verifica-se que maioritariamente foram desenvolvidas auditorias orientadas (33,3%), 
verificações externas de contas (17,8%) e financeiras e de resultados (15,6%). 

 

Seguidamente, apresentam-se as auditorias concluídas em 2019, com indicação das 
recomendações formuladas em cada relatório. 

 

  

S e de S RA S RM Tota l S e de S RA S RM Tota l S e de S RA S RM Tota l

P roje to ou progra ma 4 4 1 1 2 3 3

S iste ma s 6 6 0 0

Fina nce ira 1 1 1 1 2 1 2 2 1 1 5 3 3 1 7

Inte gra da 1 1 1 1 1 1

S e guime nto 5 1 1 7 1 1 1 1 2

Ambie nta l 2 2 1 1 0

Ope ra ciona l ou de  re sulta dos 5 2 7 7 7 6 1 7

Orie nta da   * 1 0 9 5 24 5 3 6 1 4 9 3 3 1 5

Ve rifica çã o e x te rna  de  conta s 3 2 3 8 3 2 3 8 3 2 3 8

Auditoria  pa ra  a pura me nto de  re sponsa bilida de s fina nce ira s 3 1 1

Auditoria  de  â mbito limita do 1

Tota l      47 1 4 1 0 71 31 1 1 1 0 52 27 1 0 8 45

Nota:  Inc lui Pareceres sobre as contas da A ssembleia da República e A ssembleias Legis lativas Regionais e sobre a conta da Presidência da República

** Nas Secções Regionais inc lui auditorias para apuramento de responsabilidades financeiras em 201 7

Áre a s de  a tua çã o
201 7 201 8 201 9
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LISTA DE AUDITORIAS/VEC/PARECERES CONCLUÍDOS/N.º RECOMENDAÇÕES 

 

(cont.) 

N.º N.º

Re com. I Re com.II   (a )

1 3/201 9 –  AR I Auditoria à Implementação do S NC-AP  e da E CE  - Relatório Intercalar VI 4 4

25 /201 9 – AR I Auditoria à implementação da LE O – evolução até agosto de 201 9 - Relatório Intercalar VII 5 5

01 /201 9-S RA Aplicação do novo regime de administração financeira na Direção Regional da Habitação 3 3

07/201 9-S RA
Aplicação do novo regime de administração financeira na Direção Regional dos Recursos
Florestais

1 1

VE C 09/201 9 -S RM Verificação ex terna à conta do Tesoureiro do Governo Regional de 201 8 2 2

1 1 /201 9 -S RM Auditoria de seguimento às recomendações do Relatório n.º 3/2016 - Auditoria ao controlo
das receitas das concessões da Administração Regional Direta

3 4

P GCE P arecer sobre a Conta Geral do E stado de 201 8 57 57

P CRAA P arecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 201 8 5 5

P CRAM P arecer sobre a Conta da Região Autónoma da Madeira de 201 8 7 7

VE C 01 /201 9 - AR IV Verificação ex terna da conta do OE  - S ede do Tribunal de Contas - Gerência de 201 8 1 1

VE C 02/201 9 - AR IV Verificação ex terna da conta do Cofre - S ede do Tribunal de Contas - Gerência de 201 8 2 2

VE C 02/201 9 - AR IV Verificação E x terna da conta consolidada do Tribunal de Contas– Gerência de 201 8 1 1

P arecer P R P arecer e Relatório sobre a conta da P residência da República – Ano E conómico de 201 8 9 9

P arecer AR P arecer e Relatório sobre a conta da Assembleia da República – Ano E conómico de 201 8 2 2

VE C 09/201 9 -S RA Verificação externa da conta do OE da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas –
Gerência de 2018

- -

VE C 1 0/201 9 -S RA Verificação externa da conta do Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas
– Gerência de 2018

- -

P arecer ALRAA P arecer sobre a conta da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores - -

VE C 03/201 9 - S RM Verificação externa da conta do Cofre da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas
– Gerência de 2018

- -

VE C 04/201 9 - S RM Verificação externa da conta do OE da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas –
Gerência de 2018

- -

P arecer ALRAM P arecer sobre a conta da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira 5 5

15/2019 - AR VI Auditoria de resultados à Medida “Gratuitidade de manuais escolares” 8 8

17/2019 - AR VI Auditoria financeira à Universidade da Beira Interior 4 4

05/2020 - AR VI Universidade Aberta 3 3

06/2020 - AR VI Modelo de Financiamento do ensino superior 4 4

21/2019 - AR V
Auditoria de conformidade à nomeação e atribuição de remunerações acessórias e
suplementos a pessoal dirigente no Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE

8 8

22/2019 - AR V

Auditoria de Seguimento à ADSE. Auditoria de Value for Money dos descontos dos
beneficiários

27 41

24/2019 - AR V

Auditoria de resultados à execução do contrato de gestão do Hospital de Vila Franca de Xira
em PPP. Auditoria ao Value for Money obtido pelo Estado

1 2 1 2

04/2020 - AR V Auditoria ao Hospital das Forças Armadas 1 4 1 4

08/2019 - SRM

Auditoria orientada para a análise da factualidade (contratos de prestação de serviços de
saúde) enunciada no relatório da Inspeção das Atividades em Saúde da RAM - 2009-2014

3 3

26/2019 - AR V

Auditoria à gestão do património da Segurança Social - Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social, I.P.

1 4 1 4

05/2019-SRA Enquadramento normativo das políticas públicas regionais de apoio à criação de emprego 2 2

07/2019 - SRM
Auditoria ao Instituto de Segurança-Social da Madeira, IP-RAM no âmbito da gestão de
créditos sobre terceiros - 2013-2015

5 5

01 /2020 - AR VII Operacionalidade de Infraestruturas e Transportes 7 1 1

02/2020 - AR VII Financiamento da Atividade Reguladora da Aviação Civil 1 1 1 7

08/201 9-S RA Contratos-programa celebrados entre a Região Autónoma dos Açores e a Ilhas de Valor, S.A 6 6

Funçõe s de  sobe ra nia

Educa çã o e  e nsino

S a úde

Ex e cuçã o dos orça me ntos do Esta do, da  S e gura nça  S ocia l e  da s Re giõe s Autónoma s

Funçõe s e conómica s

S e gura nça  S ocia l

N.º re la t. Áre a /Obje to da  Auditoria /VEC/P a re ce r
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(cont.) 

 

 

  

N.º N.º

Re com. I Re com.II   (a )

1 1 /201 9 - AR VIII Auditoria ao Programa Nacional do Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração para o
período 2014-2020

22 22

1 2/201 9 - AR VIII Auditoria ao P rograma Operacional  MAR2020 1 2 1 2

1 9/201 9 - AR VIII Auditoria ao P rograma de Ação Nacional de Combate à Desertificação 1 9 37

20/201 9 - AR VIII Auditoria ao Fundo RE VITA 8 9

14/2019 – AR IX Auditoria ao financiamento pelos Municípios de Corpos e Associações de Bombeiros –
Município de Bragança

1 1 1 1

16/2019 – AR IX
Auditoria aos Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incêndios e respetivos Planos
Operacionais Municipais – Município de Águeda

1 5 1 5

18/2019 – AR IX Auditoria ao financiamento pelos Municípios de Corpos e Associações de Bombeiros –
Município de Odemira

1 1 1 1

23/2019 – AR IX
Auditoria aos Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incêndios e respetivos Planos
Operacionais Municipais – Relatório Global

31 436

1/2019 - ARF - AR IX * Município da Maia - -

02/201 9-S RA E ncargos com empréstimos contraídos por entidades privadas – Município da Lagoa 2 2

03/201 9-S RA Constituição do gabinete de apoio à presidência da Câmara Municipal das Lajes do P ico 3 3

06/201 9-S RA Contratos de serviços de viagens – Município das Lajes do P ico 1 1

05 /201 9 - S RM Auditoria ao endividamento da Câmara Municipal do Funchal - 201 1 -201 4 9 9

Tota l de  re come nda çõe s e m se de  de  fisca liza çã o suce ssiva 379 828

69 69

* Corresponde à auditoria de âmbito limitado

(a) Por cada recomendação dirigida a mais do que uma entidade, foram consideradas tantas recomendações quantas as entidades a quem se formularam

Administra çã o Loca l e  S e tor Empre sa ria l Autá rquico

Fundos Europe us, Ambie nte  e  Re cursos Na tura is

      da s qua is do P a re ce r sobre  a  Conta  Ge ra l do Esta do

N.º re la t. Áre a /Obje to da  Auditoria /VEC/P a re ce r
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LISTA DO VALOR FINANCEIRO DOS FACTOS DE AUDITORIA/VEC/PARECERES DETETADOS 

(cont.) 

AR/ Monta nte

De p. (mil €)

Classificação económica incorreta de um conjunto elevado de operações de receita e
de despesa.

644.000

Registo de despesa em rubrica residual, não refletindo adequadamente a natureza da
despesa paga.

1 .05 2.000

Indevida contabilização de receitas do E stado (sobretudo impostos) por entidades às
quais o respetivo produto está consignado.

874.000

Omissão do stock  da dívida pública dos serviços e fundos autónomos. 32.895 .000

Omissão de informação sobre a dívida não financeira das entidades públicas
empresariais (ex cluindo as pertencentes ao S NS ).

1 92.000

Omissão de informação sobre a carteira de ativos financeiros. 1 00.349.000

E rros e falta de validação das receitas e despesas relativas a operações imobiliárias. 260.000

Não relevação como receita ex traorçamental de parte dos flux os financeiros
recebidos por entidades da administração central.

3 .949.000

E x istência de disponibilidades fora da tesouraria do E stado em incumprimento do
princípio da unidade de tesouraria.

378.000

E x clusão do processo de consolidação da administração central de operações de
ativos e passivos financeiros que, na sua maioria e pela sua natureza, não
influenciam défice, mas têm impacto na dívida.

1 .767.000

S ubavaliação da despesa fiscal por benefíc ios fiscais em IRC. 39.000

Na Conta da S egurança S ocial (S S ), sobrevalorização da despesa com prestações
sociais por incluir pagamentos não concretizados.

9.000

S ubvalorização do saldo orçamental da S egurança S ocial por omissão de receita do
ano e de anos anteriores .

7.000

Impossibilidade de reconciliação do saldo relevado no balanço da S S com o saldo
das contas correntes, não permitindo identificar os contribuintes aos quais respeitam
os valores em dívida .

2.21 1 .000

S obrevalorização do saldo da dívida de prestações sociais relevado no balanço da
S S .

99.000

Impossibilidade de validação do valor relevado nas demonstrações financeiras da S S
relativo a bens móveis, devido a impossibilidade de reconciliação físico-contabilística.

1 92.000

Impossibilidade de validação do valor do ativo bruto relevado nas demonstrações
financeiras da S S  relativo a imóveis, por inex istência de documentação de suporte .

1 3 .000

406.000

291 .000

1 1 5 .000

S obrevalorização dos proveitos ex traordinários da S S (por reversões de provisões que
não haviam sido constituídas).

28.000

S ubvalorização do saldo de disponibilidades da S S (por não relevação nas
demonstrações financeiras de valores disponíveis nas contas bancárias).

1 0.000

Não estão assegurados os mecanismos que permitam a entrega ao FE FS S das
receitas de Adicional ao IMI e de IRC que lhe estão consignadas em cada ano. A
receita do Adicional ao IMI referente a 201 7 só foi transferida no último trimestre de
201 9 e, relativamente a 201 8, ficaram ainda por transferir 82 M€. P or sua vez, as
normas que determinam a consignação de parte da receita de IRC não são claras e
não permitem a correta determinação do valor a afetar (cfr. ponto 3).

82.000 

O insuficiente grau de execução das condições legais para concretizar o ciclo de
orçamentação dos programas de funções económicas, Finanças (42%),
Planeamento e Infraestruturas (63%) e Economia (33%), inviabiliza avaliar a
economia, eficácia e eficiência desses programas (expressos em despesa
orçamental efetiva consolidada) 

7.708.300

O universo de contratos está por certificar, parte relevante da informação está por
reportar, a veracidade e coerência da informação prestada está por validar, a
avaliação do cumprimento das finalidades essenciais das PPP continua por reportar,
a divergência entre execução e estimativa nos encargos líquidos ficou por explicar,
os fatores apontados para a desproporção entre encargos públicos e investimentos
privados subsistem por quantificar, a previsão de encargos líquidos futuros continua
insuficiente e a previsão de investimentos privados futuros permanece por reportar.

1.632.665

AR VII

P CGE

Ex e cuçã o do orça me nto do Esta do, da  S e gura nça  S ocia l e  da s Re giõe s Autónoma s

N.º Re la t Bre ve  de scriçã o dos fa ctos de  Auditoria /VEC/P a re ce re s

Incumprimento do princípio da especialização do ex ercício, subvalorizando o valor da
dívida de contribuintes, os resultados transitados, os proveitos e o resultado líquido
do ex ercício da conta da S S .

AR I
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(cont.) 

 
(cont.) 

AR/ Monta nte

De p. (mil €)

Recebimentos registados em operações orçamentais que não foram objeto de prévia
inscrição orçamental.

17.286

Pagamentos registados pelas entidades públicas reclassificadas que excederam a
dotação orçamental.

7.182

Indevida inscrição e registo, no Orçamento e na Conta, em receita corrente da
Administração Regional direta, de verbas transferidas pelo Estado ao abrigo do
princípio da solidariedade.

185.182

Operações extraorçamentais sem a devida relevação contabilística na conta da
Administração Regional direta, nem nos documentos de prestação de contas das
três tesourarias da Região, entidades a quem cabe as funções de caixa da tesouraria 
da Administração Regional direta.

61,802

Não relevação contabilística de fundos comunitários pela Administração Regional
direta.

151.037

Incumprimento do princípio da anualidade, mediante o alargamento do período
complementar por ato da Administração sem base legal, conduzindo ao registo
indevido de receitas pela Administração Regional direta. 

12.255

Fundos comunitários recebidos e pagos por Fundo, na qualidade de intermediário de
operações de financiamento, contabilizados incorretamente em receita e despesa
orçamental.

1,068

Registo indevido na Conta de despesas para entidades do sector privado que não se
destinam efetivamente a entidades privadas.

13.585

Saldo de disponibilidades da tesouraria da Administração Regional direta negativo, o
que evidencia que a regularização integral dos empréstimos de curto prazo não foram
efetuados por via do orçamento da gerência em que tiveram lugar, incluindo o período
complementar de execução orçamental.

-5.986

Ausência de registo na conta do sector público administrativo regional do saldo do
ano anterior da Administração Regional indireta.

11.044

Registo indevido na conta do sector público administrativo regional de verbas em
passivos financeiros, quando deveriam ter sido registadas em outras receitas de
capital.

9.179

O orçamento final do Governo Regional aprovado para 2018 apresentou o saldo
primário deficitário de 68,1 milhões de euros, não tendo sido observada a regra de
equilíbrio orçamental inscrita no n.º 2 do art.º 4.º da Lei de Enquadramento do
Orçamento da RAM. Tendo por referência o orçamento consolidado da APR, aquele
saldo foi também deficitário em 74,4 milhões de euros.

74.437

Mantiveram-se os 5 contratos de swap transitados de 2017, detidos pela APRAM,
S.A. (3), MPE, S.A. (1) e SESARAM, E.P.E. (1), com perdas potenciais próximas
dos 17,4 milhões de euros, mas inferiores em 3,6 milhões de euros às do ano
anterior. 

17.382

Em 2018 a Região não observou o limite de endividamento fixado pelo n.º 1 do art.º
40.º da LFRA, em 2,7 mil milhões de euros e, pese embora tenha vindo a reduzir o
excesso, não o diminuiu ao ritmo fixado.

2.703

A Região não observou, em 2018, a regra do equilíbrio orçamental estabelecida no
art.º 16.º da LFRA em 269,5 milhões de euros.

269.469

O IDR, no seu orçamento privativo, registou, como receita e despesa orçamental,
37,5 milhões de euros, proveniente de fundos comunitários cujos destinatários finais
eram entidades externas à Administração Regional ao invés de o fazer apenas
através de operações extraorçamentais (sobreavaliação da receita da Região)

37.484

09/2019 - SRM

Não foi acatada a recomendação dirigida à Direção Regional do Orçamento e
Tesouro no Relatório n.º 08/201 8, no sentido de notificar as entidades públicas da
RAM para procederem à classificação económica das receitas do subsídio social de
mobilidade, em conformidade com o disposto no DL n.º 26/2002, de 1 4/02.

141

1 1 /201 9 - S R M

A decisão de contratar a S ociedade de Desenvolvimento da Madeira, S .A., em
novembro de 201 6, por ajuste direto, com base na norma do art.º 31 .º, n.º 3 , do
Código dos Contratos P úblicos, conflitua com o n.º 4 do art.º 31 .º da Diretiva
201 4/23/UE , cujo conteúdo aponta no sentido da inadmissibilidade da contratação de
um operador económico sem a prévia publicação do respetivo anúncio no J ornal
Oficial da União E uropeia, salvaguardadas as ex ceções previstas na referida norma. 

1 .65 9

PC R AAS RA

N.º Re la t

S RM

S RM

PC R AM

Bre ve  de scriçã o dos fa ctos de  Auditoria /VEC/P a re ce re s
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(cont.) 

 
(cont.) 

AR/ Monta nte

De p. (mil €)

Contabilização de uma reposição em duplicado 3

Incorreta contabilização do E difíc io S ede da ALRAM. 5.771
P agamento de um apoio financeiro a uma associação antes da data do registo do
cabimento e do compromisso. 2

As nomeações de pessoal dirigente não foram precedidas de procedimentos prévios
de seleção, que assegurassem os princípios da igualdade de oportunidades,
imparcialidade e partic ipação que devem nortear a nomeação para cargos de direção.

225

Os suplementos remuneratórios atribuídos aos médicos pelo ex ercício de funções de
direção, chefia ou coordenação foram pagos catorze (1 4) vezes por ano ao invés de
doze (1 2) vezes.

86

492.293

Apesar da ex istência, desde 201 5 , de um estudo atuarial sobre o alargamento da 
ADS E  a novos universos de quotizados, e da apresentação, pelas entidades 
gestoras da ADS E , de diversas propostas, o alargamento não foi ainda objeto de 
decisão pelos Ministérios das Finanças e da S aúde. S egundo estimativas do 
Conselho Diretivo da ADS E , IP , o alargamento teria tido efeitos positivos de € 1 1  
milhões, em 201 7, e de € 42 milhões, em 201 8, pelo que a ausência de decisão terá 
prejudicado a ADS E  nesses mesmos montantes.

5 3 .000

Os quotizados da ADS E continuaram a financiar duplamente cuidados de saúde que
lhes são prestados no âmbito do S NS e dos S RS , como o transporte de utentes, os
cuidados respiratórios domiciliários, ou os medicamentos dispensados nas farmácias 
das Regiões Autónomas, aos quais têm direito constitucionalmente enquanto
cidadãos nacionais.

54.656

A ADS E tem ainda arcado com encargos com políticas sociais definidas pelo
Governo, quando a ADS E ainda era maioritariamente financiada pelo E stado. É o
caso da isenção de desconto para a ADS E  de titulares de baix os rendimentos.

30.383

24/201 9 -- 2.ª S

A produção de cuidados de saúde no âmbito da P P P do Hospital de Vila Franca de
Xira permitiu ao E stado obter poupanças entre 201 3 e 201 7, face aos custos em que
incorreria, em média, se aquela produção fosse realizada por hospitais do S NS de
gestão pública, comparáveis, no mesmo período.

29.888

04/2020 - 2.ªS

Foram identificadas várias irregularidades nos processos de aquisição de serviços,
que denotam falhas no planeamento atempado das necessidades, na definição de
funções e responsabilidades e no controlo do cumprimento pontual dos contratos
celebrados. Os processos analisados apresentam indícios da prática de infrações
financeiras, devido à preterição de normas relativas: i) à formação e ex ecução dos
contratos públicos; ii) ao controlo orçamental da despesa; iii) à competência para
realização da despesa; iv) à sujeição de atos e contratos ao controlo prévio do
Tribunal de Contas

2.067

SRM 08/201 9 - S RM
Celebração de contratos de prestação de serviços, pelo S E S ARAM, E .P .E ., em
violação dos regimes de incompatibilidades e de impedimentos.

1 01

A venda dos imóveis da S egurança S ocial foi realizada maioritariamente por
procedimento de ajuste direto, na sequência da public itação de anúncios no sítio da
S egurança S ocial na internet. O diferencial entre o valor de mercado e o valor de
venda dos imóveis nos procedimentos de ajuste direto foi de apenas +1 ,7%,
revelando ex ígua criação de valor, enquanto nos procedimentos por concurso foi de
+1 2,1 % e por venda eletrónica +21 ,6%.

40.762

Foram alienados imóveis, com base em procedimentos de ajuste direto, pelo valor de
venda imediata, i.e. cerca de 30% abaix o do valor de mercado, com uma perda
potencial de receita.

1 .1 27

A opção pela ordem de entrada das propostas como critério de adjudicação, em
detrimento da proposta de valor mais elevado, originou perdas potenciais de receita
na alienação de imóveis.

291

As condições acordadas para o arrendamento, com opção de compra, de um
conjunto de onze imóveis da S egurança S ocial pelo Município de Lisboa, no
Memorando de E ntendimento celebrado com o Ministério do Trabalho, S olidariedade
e S egurança S ocial, não asseguraram, com elevado grau de verosimilhança, a
receita ex pectável para a S egurança S ocial.

5 7.239

PC ALR M

AR V

AR V

S RM

Funçõe s Ge ra is de  S obe ra nia

S a úde

S e gura nça  S ocia l

26/201 9 - 2.ªS

N.º Re la t Bre ve  de scriçã o dos fa ctos de  Auditoria /VEC/P a re ce re s

21 /201 9 - 2.ªS

A ADS E é viável, desde que os atuais responsáveis pela sua continuidade, o
Conselho Diretivo da ADS E , IP e os Ministérios das Finanças e da S aúde, adotem
medidas que garantam a manutenção da atratividade do plano de coberturas, em
função da (i) necessidade, capacidade e vontade de realização de receitas e, não
ex clusivamente, da (ii) diminuição da despesa.

22/201 9 - 2.ªS
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(cont.) 

 
(cont.) 

AR/ Monta nte

De p. (mil €)

Atrasos significativos na resolução, por incumprimento, dos acordos de pagamento
celebrados ao abrigo do DL n.º 41 1 /91 , de 1 7/1 0, e falhas nas citações de dívida, por
não incluírem a totalidade da dívida e/ou por não ter sido repetida a citação quando a
primeira tentativa não tinha sucesso.

3 .899

Foram incorretamente reconhecidas 8 prescrições, que terão originado potenciais
perdas para a S S  no montante de 1 ,8 milhões de euros.

1 .780

Redução de 28% no investimento do Plano Estratégico dos Transportes e
Infraestruturas nos setores ferroviário e rodoviário compromete os objetivos desse
Plano

1.003.000

Estimativa de 71% do investimento previsto nos projetos para a ferrovia ir ser
realizado após o horizonte temporal do Plano Estratégico dos Transportes e
Infraestruturas (PETI3+ 2014/2020) compromete os seus objetivos 

1.521.433

Desrespeito do princípio orçamental da unidade e universalidade, determinado pela lei 
de enquadramento orçamental, devido à omissão, nas contas públicas, da receita e
da afetação (por despesa) da parte da taxa de segurança atribuída a uma entidade
gestora aeroportuária que é uma empresa privada desde 2013 (ANA - Aeroportos de
Portugal)

157.024

A atribuição de receita do Estado como receita própria, a incumbência de administrar
essa receita, a falta de implementação do modelo de financiamento definido nos
seus Estatutos e a limitação da sua autonomia de gestão são inconsistentes com o
estatuto da ANAC - Autoridade Nacional da Aviação Civil como entidade reguladora
independente e desrespeitam o princípio da economia, eficiência e eficácia

159.040

A conjuntura económica e a necessidade de ajustamento e de contenção
remuneratória em que o País se encontrava em 2015 (critérios legais) não
justificavam que o valor de referência (vencimento do Primeiro-Ministro) fosse mais do
que duplicado (217%) pela remuneração do Presidente do Conselho de
Administração da ANAC

753

A estrutura municipal da Proteção Civil de Bragança era débil, revelando
insuficiências na implementação e no funcionamento: o Serviço Municipal de
Proteção Civil (SMPC) não foi dotado de recursos humanos, sendo o seu serviço
permanente assegurado pela AHB (Associação Humanitária de Bombeiros
Voluntários )de Bragança; a Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) manteve-
se sem atividade regular e o Comandante Operacional Municipal (COM) não se
encontrava nomeado.

Entre 2015 e 2017, o financiamento municipal às AHB ascendeu a €m800,
equivalentes a metade do financiamento da ANPC (Autoridade Nacional de Proteção
Civil), e que, em conjunto, representam um gasto de €m8,1 por bombeiro e €25,6 por
residente, sendo que o financiamento público às AHB representou mais de 50% dos
seus rendimentos.

As formas de apoio são as mais diversas, os critérios e pressupostos não estão pré-
fixados, os montantes não estão sustentados em critérios objetivos de apuramento
dos custos e os controlos que envolvam a monitorização e confirmação da adequada
aplicação dos recursos financeiros são praticamente inexistentes.

Os fins visados pelo financiamento municipal às AHB são genericamente os mesmos 
do financiamento oriundo da ANPC, mas não é efetuada uma análise do seu efeito
conjugado e do impacto do conjunto do financiamento público (nacionais e da UE).

O Município não acautelou, nomeadamente, a aplicação dos procedimentos
constantes do regulamento municipal de atribuição de apoios, a não sobreposição
dos apoios concedidos com outros de natureza pública, o cumprimento pelas regras
de contratação pública pelas AHB e a revisão e atualização do Plano Municipal de
Emergência (PMEPC).

1 8/201 9 - 2.ªS

A proteção civil municipal revelou insuficiências no planeamento e operacionalização:
o Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil (PMEPC) não foi revisto ou
atualizado, o Comandante Operacional Municipal não se encontrava nomeado, não
era cumprido o regulamento de funcionamento da Comissão Municipal de Proteção
Civil (CMPC) e o atendimento permanente do Serviço Municipal de Proteção Civil era
assegurado pela AHB de Odemira.

1.144

(cont.) Neste período, o Município transferiu m € 1 .1 1 7,3 para as A HB, mais 22,4% que a A utoridade

Nacional de Proteção Civil (A NPC), o que representou 1 ,4% da despesa munic ipal, 24,3% dos

rendimentos das A HB e um gasto de € 4.5 1 7 por bombeiro e de € 1 5 por residente. Recorreu a

protocolos e a apoios ex traordinários e apoiou a Equipa de Intervenção Permanente (EIP) da A HB de

Odemira, que cedeu nadadores salvadores para as pisc inas munic ipais . 

01 /2020 - 2.ªS

02/2020 - 2.ªS

AR VII

07/201 9 - S RM

804

Funçõe s e conómica s

Administra çã o Loca l e  S e tor Empre sa ria l Autá rquico

SRM

N.º Re la t Bre ve  de scriçã o dos fa ctos de  Auditoria /VEC/P a re ce re s

AR IX

1 4/201 9 - 2.ªS
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(cont.) 

 
  

AR/ Monta nte

De p. (mil €)

Foram evidenciadas debilidades no controlo interno: o Município não adotou
procedimentos com vista ao cumprimento das regras de contratação pública por
parte das AHB; não verificou a sobreposição dos apoios com outros apoios públicos
e não reuniu evidências da sua utilização nos fins respetivos.

Identificaram-se situações de risco para a economia, eficiência e eficácia da despesa
pública: o propósito de parte dos apoios municipais era idêntico ao da ANPC; os
protocolos não definiam critérios, metas e níveis de qualidade e não previam o
acompanhamento e controlo da sua execução; e os apoios extraordinários visaram a
aquisição e reparação de equipamentos que já cabiam no âmbito dos protocolos. 

1 /201 9 – ARF
E xis tência de dois pagamentos indevidos que violaram o art.º 24.º Le i Gera l Tributária e a
a l. d) do ponto 2.3 .4.2 do POC AL. 2.129

02/201 9 - S RA Financiamento público do serviço da dívida de empréstimos contraídos por entidades
privadas.

132

03/201 9 - S RA Inobservância do limite máximo de membros do gabinete de apoio à presidência de
Câmara Municipal.

14

06/201 9 - S RA Celebração de contratos mediante ajuste direto em violação do quadro legal vigente. 108

Aumento ilegal dos fundos comuns disponíveis em 2012, por via da contabilização
nesse exercício do produto do empréstimo do PAEL (Programa de Apoio à Economia 
Local) , levando à assunção de compromissos que excederam o montante permitido
pela LCPA (Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso).

19.759

Omissão do dever de registo contabilístico de dívidas liquidadas ao abrigo do PAEL. 380

Parte do produto do empréstimo do PAEL não foi diretamente aplicado na liquidação
das faturas em dívida elencadas no anexo ao contrato que o titulou.

3.100

Registo do cabimento e compromisso de uma parte da faturação abrangida pelo
empréstimo do PAEL em momento posterior ao da sua contabilização.

4.100

Inclusão, num plano de pagamento definido em 2013, de dívida cuja regularização
não era admitida, por não possuir a maturidade exigida pela Lei n.º 43/2012, de
28/08, que criou o PAEL.

972

Assunção, no âmbito do referido plano, de despesa que não foi paga dentro dos

prazos definidos nos Decretos Lei n.os 32/2003, de 1 7/02, e 62/201 3 , de 1 0/05 ,
dando origem a novos pagamentos em atraso.

799

Celebração de 3 acordos de pagamento em 2013 que incluíam faturas emitidas após
a entrada em vigor da LCPA que não foram atempadamente pagas.

16.372

Celebração de 2 acordos de regularização de dívida em 2009 que configuraram um
processo indireto de recurso ao crédito.

9.574

Celebração em 2012 de um acordo de regularização de dívida, que apesar de ser
gerador de compromissos plurianuais, não foi previamente autorizado pelo órgão
deliberativo do Município.

250

Inclusão, no correlativo plano de pagamento, de dívida cuja regularização não era
admitida, por não possuir a maturidade exigida para esse efeito.

58

Registo, pelo valor parcial, de compromisso com juros de mora em momento
posterior ao reconhecimento da dívida.

120

Celebração, em 2008, de 2 contratos de derivados, sem ligação a qualquer crédito
específico do Município, na modalidade de SWAP, que não foram objeto de
apreciação e aprovação pelos órgãos colegiais da Autarquia.

968

Não observância, no exercício de 2012, do limite de endividamento legalmente
estabelecido para os empréstimos de curto prazo.

316

Inobservância, no exercício de 2013, do limite de endividamento estabelecido para os
empréstimos de curto prazo.

40

Aquisição de serviços por ajuste direto com convite dirigido a uma única entidade
quando, à luz da disciplina então consagrada no Código dos Contratos Públicos,
esse número não podia ser inferior a três, e insuficiente fundamentação do ato que
determinou a sua adjudicação.

98

Aquisição fracionada de serviços, com preterição do procedimento pré-contratual
exigido pelo Código dos Contratos Públicos em função do valor total da despesa
envolvida.

304

Não redução a escrito de 2 contratos de aquisição de serviços sem que estivesse
verificados todos os requisitos que permitiam dispensar essa formalidade.

88

1 8/201 9 - 2.ªs

S RM 05 /201 9 - S RM

S RA

AR IX

Bre ve  de scriçã o dos fa ctos de  Auditoria /VEC/P a re ce re sN.º Re la t
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LISTA DOS IMPACTOS FINANCEIROS CONHECIDOS NO ANO 

 

 

Monta nte

(mil €)

Registaram-se melhorias com impacto na qualidade da informação e transparência da
CGE e na fiabilidade das demonstrações orçamentais, financeiras e dos elementos
patrimoniais, com a adoção de medidas que permitiram corrigir defic iências, algumas
delas assinaladas pelo Tribunal há vários anos. 20.1 09.000

Me lhoria  da  qua lida de  da  informa çã o e  da  tra nspa rê ncia  da  CGE

Registou-se uma maior coerência o P lano de E stabilidade e o Relatório que acompanha a
proposta de OE , através da discriminação das medidas de política orçamental para 201 8. 1 .5 61 .000  

Na a dministra çã o ce ntra l destacam-se avanços assinaláveis na divulgação de
informação sobre receitas por cobrar, através da quantificação na CGE do stock da dívida
por cobrar em cobrança coerciva pela Autoridade Tributária; maior abrangência da
informação sobre a dívida não financeira, por incluir a dos hospitais E P E ; nos benefíc ios
fiscais foi realizado de um estudo para a reavaliação dos benefíc ios em vigor e a
quantificada, pela primeira vez, a despesa fiscal em sede de imposto do selo.

(Valor dívida
não 
financeira 
dos 
hospitais 
E P R)

P rogressos no grau de fiabilidade das demonstrações orçamentais, financeiras e dos
elementos patrimoniais

Na a dministra çã o ce ntra l, registou-se maior rigor na contabilização de receita
ex traorçamental e na informação sobre a ex ecução orçamental por terem sido integrados
no OE /CGE  de três fundos, assinalados em falta em anteriores P areceres. 4.694.000

Na se gura nça socia l, destaca-se a autorização para a aquisição de serviços e de
infraestruturas tecnológicas relativas à reformulação do sistema de informação financeira
e respetiva implementação do S NC-AP , visando ultrapassar limitações ex istentes no
processo de consolidação.

(ex traorçam
entais)

S RM P CRAM 201 7 Cumprimento de legislação/regulamentação 269.469

S RM  1 2/201 8 -S RM Cumprimento de legislação/regulamentação 5 46

04/201 4 - 2.ªS
E m curs o a centra lização do proces s amento de vencimentos ; R egularização de abonos por
ces s ação de funções e de re tenção e entrega dos des contos para a C aixa Gera l de
Apos entações ; E laboração do Manual de  controlo inte rno. 78

07/201 8 - 2.ª S

E s pecificadas no OE de 201 9 e 2020 as trans fe rências de verbas ins critas no orçamento da
Marinha para o IH para financiamento dos encargos com o pes s oal; Melhorias de controlo
inte rno (em curs o a revis ão e implementação do Manual de controlo inte rno; aprovação do
R egulamento de Fundo de Maneio); contabilização integra l das rece itas cobradas no ano;
ces s ação de pagamento re lativo a quota da Ordem dos C ontabilis tas Públicos ; cance lamento
do pagamento de ajudas de cus to a pes s oal militarizado; regularização de montantes
regis tados  em Operações  de  Tes ouraria  a través  de  guia  de  rece ita .

1 7

20/2018 - 2.ª S

Diminuição das diferenças de conciliação entre entidades do perímetro de consolidação
de contas do Ministério da Saúde, com impacto na redução das plug accounts  inscritas 
nas demonstrações financeiras consolidadas do Ministério da Saúde e do Serviço
Nacional de Saúde de 2018.

359.164

02/2019 - 2.ª
Reposição, por parte dos médicos da Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E.P.E.
dos 2 meses de suplemento remuneratório pagos a mais pelo exercício de funções de
coordenação no triénio 2015 - 2017.

48

04/2019 - 2.ª S
Regularização, pelo Hospital das Forças Armadas, de faturação indevida emitida ao
Instituto de Ação Social das Forças Armadas, IP.

1.363

AR V 08/2019 - 2.ª S
Identificadas pensões de sobrevivência suspensas em 2018 com mais de 12 meses de
pagamentos indevidos, situações em que o sistema de informação não apura
automaticamente o débito.

2.629

Crescimento da receita 94

Redução da despesa 12.200

S RA 10/2018 - SRA Montante a recuperar 12

Redução de despesa; 12

Redução de dívida a terceiros; 3.260

362

07/201 8 - S RMS RM

1 1 /201 8 - S RMS RM

Funçõe s e conómica s

S e gura nça  S ocia l

AR V

Administra çã o Loca l e  S e tor Empre sa ria l Autá rquico

15/2018 - 2.ª S
Intentadas ações executivas relativamente a processos de injunção aos quais foi aposta
fórmula executória por dívidas ao Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP.

De p. N.º Re la t Bre ve  de scriçã o do impa cto

Ex e cuçã o do orça me nto do Esta do, da  S e gura nça  S ocia l e  da s Re giõe s Autónoma s

P CGE  201 8

S a úde

Funçõe s de  sobe ra nia

AR IV

(Valor do
stock da
dívida)

AR I
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VERIFICAÇÃO INTERNA DE CONTAS 

O controlo sucessivo engloba igualmente a verificação interna de contas das entidades 
sujeitas à jurisdição do Tribunal e não isentas da sua apresentação. 

 

Entraram 6 636 contas no decurso do ano, tendo 91,1% sido apresentadas eletronicamente e 
8,9% em suporte de papel. Das contas apresentadas em suporte de papel 98% provêm da 
administração central. 

 
Foi proferida decisão de homologação relativamente a 476 contas, das quais ocorreu a 
homologação (com e sem recomendações) em 456, a recusa de homologação relativamente 
a 19 e em relação a 1 verificou-se a impossibilidade de formulação de juízo, tendo-se 
registado um decréscimo de 13% face ao ano anterior. O montante financeiro controlado foi 
de 34.093.779 m€. 

Foi ainda concluída a análise de 3 contas envolvendo um montante de 84.824 m€. 

Verificação interna de contas com decisão 

 

 

Verificação interna de contas com decisão – por origem 

 

  

Adm. Adm. Adm. Fund. Adm. Adm. Adm. Fund.

Ce ntra l Loca l Re giona l Ass. Coop. Ce ntra l Loca l Re giona l Ass. Coop.

S e de 1  408 3  439 345 1 63 84 5  439 45 0 1 8 1 05 5 73

S RA 1 0 1 93 1 88 1 22 21 435 3 6 9

S RM 5 66 60 39 6 2 1 78 1 1 2

Tota l   1  423 3  698 248 385 1 91 1 07 6 05 2 45 4 0 6 1 8 1 1 05 5 84

S EE Tota lS EE Tota l

Conta s e ntra da s no a no

P re sta çã o e le trónica S uporte  de  pa pe l - va lida çã o de  monta nte s

S EL S EL

N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % Monta nte %

S e de 307 71 ,2% 8 32,0% 1 9 1 00,0% 1 1 00,0% 295 74,3% 32 208 5 01 94,5 %

S RA 32 7,4% 1 6 64,0% 0,0% 0,0% 46 1 1 ,6% 65 3  930 1 ,9%

S RM 92 21 ,3% 1 4,0% 0,0% 0,0% 5 6 1 4,1 % 1  231  348 3 ,6%

Tota l   431 1 00,0% 25 1 00,0% 1 9 1 00,0% 1 1 00,0% 397 1 00,0% 34 093  779 1 00,0%

Volume  fina nce iro

da s conta s com de cisã o

Conta s

homologa da s

Re cusa  de

homologa çã o

Entida de s a  que  re spe ita m

a s conta s com de cisã o

Unidade: m€

Homologa da s

com re come nda çõe s

Impossibilida de  de  

formula çã o de  juízo

N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % Monta nte %

Administra çã o Ce ntra l 260 60,3% 2 0,5 % 0,0% 0,0% 237 5 9,7% 30 338 1 1 5 89,0%

Administra çã o Loca l 34 7,9% 1 4 3,2% 1 8 94,7% 1 1 00,0% 51 1 2,8% 1  726 867 5 ,1 %

Administra çã o Re giona l 1 1 4 26,5 % 9 2,1 % 0,0% 0,0% 85 21 ,4% 1  1 08 776 3 ,3%

S e tor Empre sa ria l Esta do 1 1 2,6% 0,0% 0,0% 0,0% 1 1 2,8% 499 747 1 ,5 %

S e tor Empre sa ria l Loca l 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%

Funda çõe s, a ssocia çõe s e  coope ra tiva s 1 2 2,8% 0,0% 1 5 ,3% 0,0% 1 3 3 ,3% 420 274 1 ,2%

Tota l   431 1 00,0% 25 5 ,8% 1 9 1 00,0% 1 1 00,0% 397 1 00,0% 34 093  779 1 00,0%

homologa da s homologa çã o re spe ita m a s conta s fina nce iro

Conta s Re cusa  de Entida de s a  que Volume

Unidade: m€

Homologa da s

com re come nda çõe s

Impossibilida de  de  

formula çã o de  juízo
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Verificação interna de contas com decisão - evolução 

 

 

 

Foram apurados os valores financeiros dos seguintes factos:  

 

 

Unidade: m€

N.º conta s Volume  fin. N.º conta s Volume  fin.

S e de 41 8 1 69 965  5 1 4 335 32 208 5 01

S RA 38 1  804 1 29 48 65 3  930

S RM 92 1  626 637 93 1  231  348

Tota l   5 48 1 73  396 280 476 34 093  779

-1 3% -80%

201 8 201 9

Monta nte

(m €)

4/201 9
E x istência de pagamentos indevidos a título de despesas de representação nos anos de 2009 e
201 0.

5

8/201 9

E m 201 3 , foram indevidamente pagos, ao P residente e a um Vereador da Câmara Municipal, os
montantes de € 1 4.1 1 2,00 e de € 22.968,00, respetivamente, a título de subsídio de deslocação,
sendo os referidos pagamentos considerados ilegais, uma vez que o Município lhes tinha
disponibilizado transporte municipal.

37

- Incumprimento, em termos absolutos, do P AF, dado que não foram atingidos, de forma
materialmente relevante, os objetivos quantitativos nele previstos para a receita, despesa, stock
da dívida e saldos orçamentais; e

- Ultrapassagem do limite legal da Dívida Total, em 31 /1 2/201 4, e a não redução, no ano de 201 5 ,
no mínimo de 1 0% do ex cesso verificado no ano anterior.

- Utilização de receitas consignadas em fins diferentes do previsto; e 75 2

- Utilização de verbas de operações de tesouraria para pagamento de despesas orçamentais. 5 30

1 3/201 9

1 0/201 9
AR IX

36.804

1 5 /201 9

A autarquia contratualizou com diversos fornecedores contratos de factoring, com posteriores
cedências destes a instituições financeiras, nos anos de 2009, 201 0 e 201 1 , nos montantes
globais de €43 .681 .75 5 ,20, €78.5 74.5 48,90 e €85 .273 .432,04 respetivamente, convertendo dívida
comercial de curto prazo, em dívida financeira de médio e longo prazo.

43 .682

De p. N.º re la t./P a re ce r Bre ve  de scriçã o dos fa ctos

Administra çã o loca l e  S e tor Empre sa ria l Autá rquico
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RELATÓRIOS DE ÓRGÃOS DE CONTROLO INTERNO 

Nos termos da LOPTC, os serviços de controlo interno, nomeadamente as inspeções-gerais 
ou quaisquer outras entidades de controlo ou auditoria dos serviços e organismos da 
Administração Pública, bem como das entidades que integram o Setor Público Empresarial, 
estão sujeitos a um especial dever de colaboração com o Tribunal, o qual compreende o 
envio dos relatórios das suas ações, por decisão do ministro ou do Órgão competente para 
os apreciar, sempre que contenham matéria de interesse para a ação do Tribunal, 
concretizando as situações geradoras de eventuais responsabilidades com indicação 
documentada dos factos. 

Foram recebidos relatórios nomeadamente da Inspeção-geral das Atividades em Saúde, 
Inspeção-geral do Ministério do Trabalho, da Solidariedade e Segurança Social, Inspeção-
geral de Educação e Ciência, Inspeção-geral de Finanças, Inspeção-geral da Administração 
Interna, Inspeção-geral Diplomática e Consular, Inspeção-geral da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do ordenamento do território, Inspeção-geral dos Serviços de Justiça, Inspeção-
geral da Defesa Nacional, Serviços de Auditoria e Inspeção da Presidência de Conselho de 
Ministros, Inspeção Regional (Açores) da Administração Pública e Inspeção Regional 
(Madeira) de Finanças. 

 

Relatórios de órgãos de controlo interno 

 

 

Relatórios de órgãos de controlo interno - evolução 

 

  

Re me tidos

a o MP

Administra çã o Ce ntra l * 5 1 8 1 6 1 2 7

Administra çã o Loca l 3 31 29 28 5

Administra çã o Re giona l 1 3 5 7 6 1 1

S e tor Empre sa ria l Esta do 2 1 2 1

S e tor Empre sa ria l Loca l 1 1 0

Funda çõe s, a ssocia çõe s e  coope ra tiva s 1 3 2 1 2

Tota l    25 57 56 49 26

* Inclui a c lassificação administrativa do s istema GENT "Órgãos de Soberania"

A tra nsita rTra nsita dos  * Entra dos Concluídos

Concluídos e m curso Re me t. MP Concluídos e m curso Re me t. MP

S e de 27 1 0 21 48 1 0 42

S RA 4 1 4 4 5 1 5 4

S RM 2 1 3 1 3

Tota l    33 25 25 56 26 49

201 8 201 9



 

 

34 

 

PARTICIPAÇÕES, EXPOSIÇÕES, QUEIXAS E DENÚNCIAS 

As participações, exposições, queixas e denúncias recebidas no Tribunal são analisadas e, 
sempre que tenham factualidade pertinente dão origem ao desenvolvimento das diligências 
consideradas necessárias, podendo levar à realização de ações de fiscalização por parte do 
Tribunal. 

 

Participações, exposições, queixas e denúncias – por origem 

 

 

Em 2019 entraram ainda 9 processos relacionados com a atividade de fiscalização prévia da 
1.ª Secção. Os PEQD da 1.ª Secção são integrados nos respetivos processos de visto quando 
já criados, ou posteriormente se e quando vierem a ser criados, sendo nesse âmbito que são 
objeto de apreciação e ponderação. 

 

 

Participações, exposições, queixas e denúncias – evolução 

 

  

Re me tidos

a o MP

Administra çã o Ce ntra l ** 36 67 63 40

Administra çã o Loca l 1 24 1 24 1 41 1 0 1 07

Administra çã o Re giona l 8 1 5 9 6 1 4

S e tor Empre sa ria l do Esta do e  Re giona l 1 9 1 7 1 6 20

S e tor Empre sa ria l Loca l 7 3 4 1 6

Funda çõe s, a ssocia çõe s e  coope ra tiva s 8 7 9 1 6

Outros *** 7 3 5 5

Tota l    209 236 247 1 8 1 98

* Dados corrigidos face aos apresentados nos processos a transitar no Relatório de A tiv idades de 201 8 por atualização estatística da finalização de processos 

** Inclui, na Sede, as c lassificações administrativas "Órgaõs de Soberania" e "A dministração A utónoma"

*** Inclui a c lassificação administrativa do s istema GENT "Não c lassificado"

Tra nsita dos * A tra nsita rEntra dos Concluídos

Concluídos e m curso Re me t. MP Concluídos e m curso Re me t. MP

S e de 25 2 1 89 222 1 68 0

S RA 1 6 1 2 4 1 1 1 2 3

S RM 1 2 1 7 1 2 1 4 1 8 1 5

Tota l    280 21 8 1 6 247 1 98 1 8

201 8 201 9
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VI – EFETIVAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

Quando os relatórios das ações de controlo do Tribunal, ou os relatórios dos órgãos de 
controlo interno, evidenciem factos constitutivos de responsabilidade financeira, são 
remetidos ao Ministério Público, a quem compete, embora não exclusivamente, requerer o 
julgamento para efetivação de responsabilidades financeiras. 

Uma das competências primordiais do Tribunal de Contas é a de efetivar as 
responsabilidades pela prática de infrações financeiras, a qual compete à 3.ª Secção. 

A responsabilidade financeira pode ser reintegratória ou sancionatória, traduzindo-se a 
primeira pela obrigação de repor as importâncias correspondentes aos danos causados e a 
segunda pela aplicação de uma sanção pecuniária (multa). 

O Tribunal pode ainda sancionar outras infrações, como por exemplo, pela falta injustificada 
de remessa de contas, pela inobservância dos prazos legais de remessa dos processos 
relativos a atos ou contratos que produzam efeitos antes do visto, nos termos do artigo 66.º 
da LOPTC, competindo a sua aplicação, bem como a relevação, às 1.ª e 2.ª Secções e às 
Secções Regionais. 

Nos termos do n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC, o 
responsável indiciado pode proceder ao pagamento da multa em fase anterior à de 
julgamento, pelo valor mínimo da multa, extinguindo-se desta forma o procedimento por 
responsabilidades sancionatórias. 

De igual forma, a responsabilidade financeira reintegratória extingue-se pelo pagamento da 
quantia a repor, em qualquer momento, nos termos do n.º 1 do art.º 69.º da LOPTC. 

 

RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA 

Multas do art.º 65 e do art.º 66.º 

 

 

Das 18 multas aplicadas (6 do art. 65.º e 12 do art. 66.º), 1 (Sede) teve origem em processos 
no âmbito da fiscalização prévia, 7 (Sede) da fiscalização concomitante e 10 (4 na Sede e 3 
nas SRA e SRM) em sede de fiscalização sucessiva. 

N.º proce ssos N.º de  de ma nda dos Monta nte s (e uros) N.º proce ssos N.º de  de ma nda dos Monta nte s (e uros)

No âmbito da fiscalização  prévia 1 1 7 65 0

No âmbito da fiscalização concomitante   7 7 4 5 90

No âmbito da fiscalização  sucessiva 5 27 81  600 5 1 1 1 1  832

E m processos de Orgãos de Controlo Interno

Total 6 28 89 25 0 1 2 1 8 1 6 422

* Inclui multas aplicadas e multas pagas voluntariamente

Multa s do a rt. 65 .º Multa s do a rt. 66.º *
Tipo de  controlo
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De acordo com o n.º 8 do artigo 65.ºe o n.º 3 do artigo 66.º da LOPTC, o Tribunal pode 
relevar a responsabilidade por infração financeira apenas passível de multa. 

 

Foi relevada a responsabilidade sancionatória em 50 processos, 43 na Sede, 2 na SRA e 5 na 
SRM. 

Multas do art.º 65 e do art.º 66.º - relevação de responsabilidade sancionatória 

 

 

 

RESPONSABILIDADE FINANCEIRA – 3.ª SECÇÃO E SECÇÕES REGIONAIS 

Dos processos em que o Ministério Público requereu julgamento para efetivação de 
responsabilidades financeiras existentes, em 2019, na 3.ª Secção e nas Secções Regionais, 
foram julgados 17 processos, 15 dos quais com sentença condenatória e 2 com sentença 
absolutória. 

Efetivação de responsabilidades financeiras 

 

 

Efetivação de responsabilidades financeiras - origem 

 

N.º proce ssos N.º de  de ma nda dos Monta nte s (e uros) N.º proce ssos N.º de  de ma nda dos Monta nte s (e uros)

No âmbito da fiscalização  prévia 9 1 9 63  75 0 3 3 1  5 30

No âmbito da fiscalização concomitante   4 24 76 5 00 30 30 1 5  300

No âmbito da fiscalização  sucessiva 4 9 45  900

E m processos de Orgãos de Controlo Interno

Total 1 7 52 1 86 1 5 0 33 33 1 6 830

* Inclui multas aplicadas e multas pagas voluntariamente

Tipo de  controlo
Re le va çã o de  Multa s do a rt. 65 .º Re le va çã o de  Multa s do a rt. 66.º *

Re me tidos

Tra nsita dos * Distribuídos P a ga me nto Outra s S e nte nça S e nte nça a o a rquivo Em curso **

no a no voluntá rio situa çõe s conde na tória a bsolutória

J ulga me nto de  conta s 1 0 0 0 0 0 0 1 0

    Art. 5 9.º e 60.º da Lei 98/97 0

    Art. 5 9.º, 60.º e 65 .º da Lei 98/97 1 1 0

    Art. 65 .º da Lei 98/97 0

J ulga me nto de  re sp. fina nce ira 42 39 1 4 5 1 5 2 1 7 64

    Art. 5 9.º e 60.º da Lei 98/97 2 3 5

    Art. 5 9.º, 60.º e 65 .º da Lei 98/97 26 1 0 2 5 5 4 32

    Art. 65 .º da Lei 98/97 1 4 26 1 2 1 0 2 1 3 27

Tota l    43 39 1 4 5 1 5 2 1 8 64

Processos em curso = Transitado+distribuído-arquivado

* Dados corrigidos face aos apresentados no Relatório de A tiv idades de 201 8. Num processo não tinham sido consideradas as infrações dos artigos 5 9.º e 60.º

** Inclui os processos a aguardar julgamento e os processos já julgados ainda não remetidos ao arquivo. 

P re scriçã o

Findos a nte s de  julga me nto J ulga dos

Re me tidos

Tra nsita dos Distribuídos P a ga me nto Outra s S e nte nça S e nte nça a o a rquivo Em curso *

no a no voluntá rio situa çõe s conde na tória a bsolutória

3 .ª S ecção 23 36 1 3 1 3 2 1 7 42

S ecção Regional dos Açores 4 1 5 5

S ecção Regional da Madeira 1 6 2 1 2 1 1 7

Tota l    43 39 1 4 5 1 5 2 1 8 64

Processos em curso = Transitado+distribuído-arquivado

** Inclui os processos a aguardar julgamento e os processos já julgados ainda não remetidos ao arquivo. 

P re scriçã o

Findos a nte s de  julga me nto J ulga dos
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Em plenário da 3.ª Secção foram apreciados os recursos interpostos, tendo sido proferidos 
13 acórdãos em processos de julgamento de responsabilidade financeira e de multas 
aplicadas. 

 

Recursos ordinários – Plenário 3.ª Secção 

 

 

Nos termos do n.º 1 do art. 101.º da LOPTC, se, no domínio da mesma legislação, em 
processos diferentes nos plenários das 1.ª ou 3.ª Secções, forem proferidas duas decisões, 
em matéria de concessão ou recusa de visto e de responsabilidade financeira, que, 
relativamente à mesma questão fundamental de direito, assentem sobre soluções opostas, 
pode ser interposto recurso extraordinário da decisão proferida em último lugar para fixação 
de jurisprudência. 

 

Recursos extraordinários – Plenário 3.ª Secção 

 

 

 

 

 

Inte rpostos Findos a nte s Re me tidos à

no a no de  julga me nto P roce de nte s Improce de nte s 1 .ª instâ ncia  *

Em ma té ria  de  re sp. fina nce ira 9 1 3 4 5 4 4 1 8

  J ulgamento de contas 1 1 1 0

      Art. 5 9.º e 60.º da Lei 98/97 0

      Art. 5 9.º, 60.º e 65 .º da Lei 98/97 1 1 1 0

      Art.  65 .º da Lei 98/97 0

  J ulgamento de resp. financeira 8 1 3 4 4 4 3 1 8

      Art. 5 9.º e 60.º da Lei 98/97 1 1

      Art. 5 9.º, 60.º e 65 .º da Lei 98/97 5 9 4 2 2 2 1 2

      Art.  65 .º da Lei 98/97 2 4 2 2 1 5

Em ma té ria  e molume nta r 0 0

De  multa s 3 5 2 1 3 7 1

      Aplicadas pela 1 .ª S ecção 3 1 1 3 0

      Aplicadas pela 2.ª S ecção 5 1 1 2 4 1

      Aplicadas pela S RA 0

      Aplicadas pela S RM 0

Tota l    1 2 1 8 6 6 7 1 1 1 9

Processos em curso = Transitado+distribuído-arquivado

* Por esgotamento da tramitação processual na 2.ª instância

** Inclui os processos a aguardar julgamento e os processos já julgados ainda não remetidos ao arquivo. 

J ulga dos
Em curso **Tra nsita dos

Inte rpostos Re me ssa  a o

no P le ná rio

a no Ge ra l

3 .ª S ecção 0 1 1 0

S ecção Regional dos Açores 0

S ecção Regional da Madeira 0

Tota l    0 1 1 0

Orige m Tra nsita dos Em curso
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Evolução da distribuição processual 

 

Em resultado dos processos de efetivação de responsabilidade financeira foram ordenadas 
reposições por pagamentos indevidos e aplicadas multas, tendo sido igualmente efetuados 
pagamentos voluntários de multas e reposições antes de julgamento. 
 

Multas e reposições 

 

 

EFETIVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – ART.º 66.º - PROCESSOS AUTÓNOMOS DE MULTA 

A partir da entrada em vigor da Lei n.º 48/2006, a 1.ª, 2.ª Secção e Secções Regionais do Tribunal 
passaram também a dispor de competência para a efetivação de responsabilidades 
sancionatórias processuais, competindo-lhe aplicar as multas previstas no artigo 66.º da LOPTC. 

A aplicação dessa multa é da competência do juiz relator, nos termos do disposto na alínea e) do 
n.º 4 do artigo 78.º da LOPTC. 

 

  

Va ria çã o

201 8 201 9 %

P le ná rio da  3 .ª S e cçã o: 9 1 9 1 1 1 ,1 %

   Em ma té ria  de  re sp. fina nce ira 8 1 3

       J ulgamento de contas 1 0

       J ulgamento de resp. financeira 7 1 3

   Em ma té ria  e molume nta r

   De  multa s 0 5

   Re cursos e x tra ordiná rios 1 1

1 .ª Instâ ncia : 1 6 39 1 43 ,8%

     J ulgamento de contas

     J ulgamento de resp. financeira 1 6 39

Tota l    25 58 1 32,0%

Distribuídos no a no

3 .ª S e cçã o S RA S RM Tota l N.º re sp. 3 .ª S e cçã o S RA S RM Tota l N.º re sp.

Re posiçõe s orde na da s 845  598 0 0 845  598 21 1 00 088 1 72 776 1 1 5  065 387 929 1 2

    P or pagamentos indevidos 5 67 307 5 67 307 1 2 5 4 390 1 72 776 1 1 5  065 1 2

    P or alcances 0 9

    Outros 278 291 278 291 45  698

Das quais em relatórios de Órgãos de Controlo Interno 45  698 45  698 1

Multa s a plica da s 81  1 92 1 0 81 2 1 8 870 1 1 0 874 25 202 21 5 1 0 71 0 1  275 21 4 200 1 7

Das quais em relatórios de Órgãos de Controlo Interno 6 630 6 630 4 1 23  930 1 23  930 6

S a nçõe s e  re posiçõe s pa ga s volunta ria me nte  a nte s de  julga me nto 28 05 0 28 05 0 9 83  884 75 2 84 636 1 2

Das quais em relatórios de Órgãos de Controlo Interno 47 940 47 940 5

201 8 201 9

                    Unidade: euro

Re me tidos

Tra nsita dos Distribuídos P a ga me nto Outra s S e nte nça S e nte nça Re le va çã o a o a rquivo Em curso *

no a no voluntá rio situa çõe s conde na tória a bsolutória re sponsa bilida de

S e de 59 1 0 7 2 4 6 20 49

     1 .ª S ecção 1 3 7 7 6 1 3 7

     2.ª S ecção 46 3 2 4 7 42

S e cçã o Re giona l dos Açore s 5 4 4 1

S e cçã o Re giona l da  Ma de ira 2 1 1 1 1

Tota l    64 1 2 8 6 4 0 7 25 5 1

Processos em curso = Transitado+distribuído-arquivado

* Inclui os processos a aguardar julgamento e os processos já julgados ainda não remetidos ao arquivo. 

Findos a nte s de  julga me nto J ulga dos
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VII – O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO 

Ao Ministério Público compete, embora não exclusivamente, requerer, perante a 3.ª Secção e 
as Secções Regionais, o julgamento para efetivação de responsabilidades financeiras. 

 
Processos remetidos ao MP com infrações evidenciadas (art.º 57.º da LOPTC) 

 

 

Processos remetidos ao MP sem infrações evidenciadas (art.º 29.º da LOPTC) 

 

 

Origem dos processos remetidos ao MP 

 

Ex tinçã o da Arquiva me nto

Nã o re que r re sponsa bilida de Re que r por nã o conte r

no a no proce dime nto por pa ga me nto P roce dime nto e vidê ncia  de

jurisdiciona l  (a ) voluntá rio de  multa jurisdiciona l infra çã o fina nce ira

(re la tórios TdC)

Controlo pré vio e  concomita nte 5 1 0 5 1 3 0 6

    Relatórios para apuramento de responsabilidade financ. 2 6 1 3 4

    Relatórios de auditoria de fiscalização concomitante 3 4 4 1 2

Controlo suce ssivo 1 6 1 7 8 5 1 5 0 5

    Relatórios de acompanhamento de ex ecução orçamental 0

    Relatórios de auditoria de fiscalização sucessiva 1 2 1 1 4 5 1 0 4

    Relatórios para apuramento de responsabilidade financ. 1 1

    Relatórios de verificação ex terna de contas 0

    Relatórios de verificação interna de contas 4 5 4 5 0

Re la tórios de  órgã os de  controlo inte rno 33 45 41 1 21 1 5

Tota l    54 72 54 7 39 0 26

(a) Engloba os processos em que o MP arquiva, designadamente por falta de requisitos legais , diferente qualif icação jurídica da efetuada no relatório, por não se verificar o elemento subjetivo da infração ou por prescrição

 do procedimento

* Dados corrigidos face aos apresentados nos processos em curso no Relatório de A tiv idades de 201 8. Na Sede transitaram 29 OCI e não 42 e 6 Processos de A uditoria e não 1 1  por a sua remessa não ter s ido contabilizada. 

De cisã o

Tra nsita dos  *
P a rtic ipa dos

Em cursoTipologia  dos proce ssos

Ex tinçã o da Arquiva me nto

Nã o re que r re sponsa bilida de Re que r por nã o conte r

no a no proce dime nto por pa ga me nto P roce dime nto e vidê ncia  de

jurisdiciona l  (a ) voluntá rio de  multa jurisdiciona l infra çã o fina nce ira

Controlo pré vio e  concomita nte 0 1 0 0 0 0 1 0 0

    Relatórios para apuramento de responsabilidade financ. 7 7 0

    Relatórios de auditoria de fiscalização concomitante 3 3 0

Controlo suce ssivo 23 67 25 0 0 47 1 8

    Relatórios de acompanhamento de ex ecução orçamental 0

    Relatórios de auditoria de fiscalização sucessiva 2 29 4 25 2

    Relatórios de verificação ex terna de contas 8 2 6 0

    Relatórios de verificação interna de contas 21 30 1 9 1 6 1 6

Re la tórios de  órgã os de  controlo inte rno 4 4 0

Tota l    23 81 25 0 0 61 1 8

(a) Engloba os processos em que o MP arquiva, designadamente por falta de requisitos legais , diferente qualif icação jurídica da efetuada no relatório, por não se verificar o elemento subjetivo da infração ou por prescrição

 do procedimento
* Dados corrigidos face aos apresentados nos processos em curso no Relatório de A tiv idades de 201 8. Na Sede ex istiu 1  relatório de auditoria de fiscalização sucessiva que não tinha s ido contabilizado.

Tipologia  dos proce ssos Tra nsita dos  * P a rtic ipa dos

De cisã o

Em curso

S e de S RA S RM Tota l

P roce ssos notifica dos a o MP  no a no 1 1 0 27 1 6 1 53

De spa cho MP :

    Não requer procedimento jurisdicional 46 32 1 79

    E x tinção de responsabilidade por pagamento voluntário de multa 3 3 1 7

    Requer procedimento jurisdicional 36 1 2 39

    Arquivamento por não conter evidência de infração financeira 47 1 1 3 61
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Mapa comparativo da evolução processual 

 

 

 

PARTICIPAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO A OUTRAS JURISDIÇÕES 

O Ministério Público participa, ou dá conhecimento, a outras jurisdições de factos 
conhecidos em relatórios do Tribunal de Contas, dos órgãos de controlo interno, em 
acórdãos do Tribunal de Contas e em denúncias. 

O Ministério Público fez 3 participações a outras entidades, a saber, Tribunal da Comarca de 
Lisboa Oeste, Tribunal Judicial de Moura e Tribunal da Comarca de Viseu. 

 
 

201 7 201 8 201 9

P roce ssos notifica dos a o MP  no a no 1 33 1 39 1 53

De spa cho MP :

    Requer procedimento jurisdicional 1 8 1 6 39

    E x tinção de responsabilidade por pagamento voluntário de multa 8 4 7

    Não requer procedimento jurisdicional 64 63 79

    Arquivamento por não conter evidência de infração financeira 61 42 61
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VIII – ENTIDADES CONTROLADAS 

Sede - Em ações de Fiscalização Prévia e Concomitante 

Síntese 

Tutela 
 

Nr. 
Entidades  

Administração Interna 
 

8 
Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural 

 
6 

Ambiente e da Transição Energética 
 

4 
Autarquias Locais 

 
273 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
 

32 
Cultura 

 
8 

Defesa 
 

14 
Economia / e da Transição Digital 

 
4 

Educação 
 

7 
Encargos Gerais do Estado 

 
1 

Finanças 
 

3 
Infraestruturas e Habitação 

 
6 

Justiça 
 

6 
Mar 

 
2 

Modernização do Estado e da Administração Pública 
 

1 
Negócios Estrangeiros 

 
1 

Planeamento / e Infraestruturas 
 

5 
Presidência do Conselho de Ministros 

 
4 

Saúde 
 

10 
Setor Empresarial Autárquico do Estado 

 
22 

Setor Empresarial do Estado 
 

62 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 

 
8 

   Total 
 

487 
 

 

Detalhe 

Tutela \ Entidade 
 

Nr. 
Entidades 

Administração Interna 
 

8 
Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 
 Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana 

Direção Nacional - Polícia de Segurança Pública 
Direção-Geral das Autarquias Locais 

Fundo de Apoio Municipal 
Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural 

 
6 

Associação de Beneficiários do Vale do Sado 
Associação de Regantes e Beneficiários de Silves, Lagoa e Portimão 

Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
 Direção-Geral de Alimentação e Veterinária 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 

Ambiente e da Transição Energética 
 

4 
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 

 Fundo Ambiental 
Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. 

Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente 
Autarquias Locais 

 
273 

Associação de Municípios da Região do Planalto Beirão 
 Assoc. de Mun. de Cascais, Mafra, Oeiras e Sintra para o Tratamento de Resíduos Sólidos - AMTRES 

Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo 
Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro 
Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central 
Comunidade Intermunicipal do Tâmega e Sousa 

 



 

 

42 

Tutela \ Entidade 
 

Nr. 
Entidades 

Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões 
 Freguesia de Benfica - Lisboa 

Freguesia de Cavernães - Viseu 
Freguesia de Mina de Água - Amadora 

Freguesia de Mira de Aire - Porto de Mós 
Freguesia de Porto de Mós-São João Baptista e São Pedro - Porto de Mós 

 Freguesia de Rio de Mouro - Sintra 
Freguesia de Santo Isidoro - Mafra 

Freguesia de Vila Alva - Cuba 
 Freguesia do Parque das Nações - Lisboa 

Freguesia dos Olivais - Lisboa 
LIPOR - Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos do Grande Porto 

Município da Amadora 
Município da Anadia 

 Município da Azambuja 
Município da Chamusca 

Município da Covilhã 
 Município da Fronteira 

Município da Golegã 
Município da Guarda 

Município da Lagoa 
Município da Lourinhã 

 Município da Lousã 
Município da Maia 

Município da Marinha Grande 
 Município da Mealhada 

Município da Moita 
Município da Murtosa 

Município da Nazaré 
Município da Pampilhosa da Serra 

 Município da Póvoa de Lanhoso 
Município da Póvoa de Varzim 

Município da Sertã 
 Município da Trofa 

Município das Caldas da Rainha 
Município de Abrantes 

Município de Águeda 
Município de Aguiar da Beira 

 Município de Albergaria-a-Velha 
Município de Albufeira 

Município de Alcácer do Sal 
 Município de Alcanena 

Município de Alcobaça 
Município de Alcochete 
Município de Alcoutim 
Município de Alenquer 

 Município de Alfândega da Fé 
Município de Alijó 

Município de Aljustrel 
 Município de Almada 

Município de Almeirim 
Município de Almodôvar 

Município de Alpiarça 
Município de Alter do Chão 

 Município de Amarante 
Município de Amares 
Município de Ansião 

 Município de Arcos de Valdevez 
Município de Arganil 

Município de Armamar 
Município de Arouca 

Município de Arraiolos 
 Município de Arruda dos Vinhos 

Município de Aveiro 
Município de Baião 

 Município de Barcelos 



 
 
 
 
 
 
 

 

R
EL

A
TÓ

R
IO

 D
E 

A
TI

V
ID

A
D

ES
 D

E 
2

0
1

9
 |

 IN
FO

R
M

A
Ç

Ã
O

 E
ST

A
TÍ

ST
IC

A
 E

 IN
D

IC
A

D
O

R
ES

 

43 

Tutela \ Entidade 
 

Nr. 
Entidades 

Município de Beja 
 Município de Belmonte 

Município de Benavente 
Município de Boticas 

Município de Braga 
Município de Bragança 

 Município de Cabeceiras de Basto 
Município de Caminha 

Município de Campo Maior 
 Município de Cantanhede 

Município de Carregal do Sal 
Município de Cascais 

Município de Castanheira de Pêra 
Município de Castelo Branco 

 Município de Castelo de Paiva 
Município de Castro Daire 

Município de Castro Marim 
 Município de Castro Verde 

Município de Celorico de Basto 
Município de Chaves 
Município de Cinfães 

Município de Coimbra 
 Município de Condeixa-a-Nova 

Município de Coruche 
Município de Cuba 

 Município de Elvas 
Município de Espinho 

Município de Esposende 
Município de Estarreja 

Município de Estremoz 
 Município de Évora 

Município de Fafe 
Município de Faro 

 Município de Felgueiras 
Município de Ferreira do Zêzere 

Município de Figueira da Foz 
Município de Figueira de Castelo Rodrigo 

Município de Figueiró dos Vinhos 
 Município de Freixo de Espada à Cinta 

Município de Góis 
Município de Gondomar 

 Município de Gouveia 
Município de Grândola 

Município de Guimarães 
Município de Idanha-a-Nova 

Município de Ílhavo 
 Município de Lagos 

Município de Lamego 
Município de Leiria 

 Município de Lisboa 
Município de Lisboa - Direção Municipal de Finanças 

Município de Loulé 
Município de Loures 

Município de Lousada 
 Município de Mação 

Município de Macedo de Cavaleiros 
Município de Mafra 

 Município de Mangualde 
Município de Manteigas 

Município de Marco de Canaveses 
Município de Marvão 

Município de Matosinhos 
 Município de Melgaço 

Município de Mértola 
Município de Mesão Frio 

 Município de Mira 
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Tutela \ Entidade 
 

Nr. 
Entidades 

Município de Miranda do Corvo 
 Município de Miranda do Douro 

Município de Mirandela 
Município de Mogadouro 

Município de Moimenta da Beira 
Município de Monção 

 Município de Monchique 
Município de Mondim de Basto 

Município de Monforte 
 Município de Montalegre 

Município de Montemor-o-Novo 
Município de Montemor-o-Velho 

Município de Moura 
Município de Mourão 

 Município de Nelas 
Município de Nisa 

Município de Óbidos 
 Município de Odivelas 

Município de Oeiras 
Município de Oleiros 
Município de Olhão 

Município de Oliveira de Azeméis 
 Município de Oliveira de Frades 

Município de Oliveira do Bairro 
Município de Ourém 

 Município de Ovar 
Município de Paços de Ferreira 

Município de Palmela 
Município de Paredes 

Município de Paredes de Coura 
 Município de Pedrógão Grande 

Município de Penacova 
Município de Penafiel 

 Município de Penamacor 
Município de Penela 

Município de Peniche 
Município de Pinhel 

Município de Pombal 
 Município de Ponte da Barca 

Município de Ponte de Lima 
Município de Ponte de Sor 

 Município de Portel 
Município de Portimão 

Município de Porto de Mós 
Município de Reguengos de Monsaraz 

Município de Ribeira de Pena 
 Município de Rio Maior 

Município de Sabrosa 
Município de Salvaterra de Magos 

 Município de Santa Comba Dão 
Município de Santa Maria da Feira 

Município de Santa Marta de Penaguião 
Município de Santarém 

Município de Santiago do Cacém 
 Município de Santo Tirso 

Município de São Brás de Alportel 
Município de São João da Madeira 

 Município de São João da Pesqueira 
Município de São Pedro do Sul 

Município de Seia 
Município de Sernancelhe 

Município de Sesimbra 
 Município de Setúbal 

Município de Sever do Vouga 
Município de Silves 

 Município de Sines 
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Tutela \ Entidade 
 

Nr. 
Entidades 

Município de Sintra 
 Município de Soure 

Município de Sousel 
Município de Tábua 
Município de Tavira 

Município de Terras de Bouro 
 Município de Tomar 

Município de Tondela 
Município de Torre de Moncorvo 

 Município de Torres Novas 
Município de Torres Vedras 

Município de Trancoso 
Município de Vagos 

Município de Vale de Cambra 
 Município de Valença 

Município de Valongo 
Município de Valpaços 

 Município de Vendas Novas 
Município de Viana do Castelo 
Município de Vieira do Minho 

Município de Vila do Bispo 
Município de Vila do Conde 

 Município de Vila Flor 
Município de Vila Franca de Xira 

Município de Vila Nova da Barquinha 
 Município de Vila Nova de Cerveira 

Município de Vila Nova de Famalicão 
Município de Vila Nova de Foz Côa 

Município de Vila Nova de Gaia 
Município de Vila Nova de Paiva 

 Município de Vila Nova de Poiares 
Município de Vila Pouca de Aguiar 

Município de Vila Real 
 Município de Vila Verde 

Município de Vila Viçosa 
Município de Vinhais 

Município de Viseu 
Município de Vizela 

 Município de Vouzela 
Município do Alandroal 

Município do Barreiro 
 Município do Cadaval 

Município do Cartaxo 
Município do Crato 

Município do Entroncamento 
Município do Fundão 

 Município do Gavião 
Município do Montijo 

Município do Porto 
 Município do Redondo 

Município do Sabugal 
Município do Seixal 

Município do Sobral de Monte Agraço 
Município do Vimioso 

 RESIURB - Associação de Municípios de Coruche, Benavente, Salvaterra de Magos, Almeirim, Alpiarça, 
Chamusca e Cartaxo para o Tratamento de Resíduos Sólidos 

Serviços Intermunicipalizadosde Águas e Resíduos dos Munícipios de Loures e Odivelas 
 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do Município das Caldas da Rainha 

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do Município de Almada 
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do Município de Leiria 

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do Município de Peniche 
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do Município de Sintra 

 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do Município de Torres Vedras 
Serviços Municipalizados de Saneamento Básico do Município de Viana do Castelo 

União das Freguesias de Cumeada e Marmeleiro - Sertã 
 União das Freguesias de Igreja Nova e Cheleiros - Mafra 
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Tutela \ Entidade 
 

Nr. 
Entidades 

União das Freguesias de Queluz e Belas - Sintra 
 União das Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas - Loures 

União das Freguesias de Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés - Mafra 
União das Freguesias de Azueira e Sobral da Abelheira - Mafra 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (entidades) 
 

32 
Faculdade de Arquitetura - Universidade de Lisboa 

 Faculdade de Belas-Artes - Universidade de Lisboa 
Faculdade de Ciências - Universidade de Lisboa 

Faculdade de Direito - Universidade de Lisboa 
Faculdade de Farmácia - Universidade de Lisboa 

Faculdade de Letras - Universidade de Lisboa 
 Faculdade de Medicina - Universidade de Lisboa 

Faculdade de Motricidade Humana - Universidade de Lisboa 
Faculdade de Psicologia - Universidade de Lisboa 

 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. 
Instituto de Ciências Sociais - Universidade de Lisboa 

Instituto de Educação - Universidade de Lisboa 
Instituto de Geografia e Ordenamento do Território - Universidade de Lisboa 

Instituto Politécnico de Leiria 
 Instituto Politécnico do Porto 

Instituto Superior de Agronomia - Universidade de Lisboa 
Instituto Superior de Engenharia de Lisboa - Instituto Politécnico de Lisboa 

 Instituto Superior Técnico - Universidade de Lisboa 
ISCTE - Instituto Universitário de Lisboa - Reitoria 

Serviços de Ação Social - Instituto Politécnico de Coimbra 
Serviços de Ação Social - Instituto Politécnico de Leiria 

Serviços de Ação Social - Universidade de Lisboa 
 Serviços de Ação Social - Universidade do Porto 

Universidade da Beira Interior - Reitoria 
Universidade de Aveiro - Reitoria 

 Universidade de Coimbra - Reitoria 
Universidade de Évora - Reitoria 

Universidade de Lisboa - Reitoria 
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro - Reitoria 

Universidade do Minho - Reitoria 
 Universidade do Porto - Reitoria 

Universidade Nova de Lisboa - Reitoria 
Cultura 

 
8 

Biblioteca Nacional de Portugal 
Cinemateca Portuguesa - Museu do Cinema, I. P. 

 Direção Regional de Cultura do Alentejo 
Direção Regional de Cultura do Norte 

Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas 
 Direção-Geral do Património Cultural 

Gabinete da Ministra da Cultura 
Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P. 

Defesa 
 

14 
Comando da Logística - Exército 

Direção de Abastecimento - Marinha 
Direção de Aquisições - Exército 

 Direção de Finanças - Estado-Maior-General das Forças Armadas 
Direção de Finanças da Força Aérea 

Direção de Navios - Marinha 
 Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional 

Estado-Maior-General das Forças Armadas 
Força Aérea 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada - Marinha 
Marinha 

 Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional 
Superintendência dos Serviços de Tecnologias da Informação - Marinha 

Superintendência dos Serviços do Pessoal - Marinha 
 Economia / e da Transição Digital 

 
4 

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 
 Instituto do Turismo de Portugal, I. P. 

Região de Turismo do Algarve - Entidade Regional de Turismo do Algarve 
Turismo de Lisboa - Entidade Regional de Turismo da Região de Lisboa 
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Tutela \ Entidade 
 

Nr. 
Entidades 

Educação (entidades) 
 

7 
Direção-Geral da Administração Escolar 

Direção-Geral da Educação 
 Direção-Geral de Estatísticas da Educação e Ciência 

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
Escola Portuguesa de Cabo-Verde - Centro de Ensino e da Língua Portuguesa 

 Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P. 
Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P. 

Encargos Gerais do Estado 
 

1 
Secretaria-Geral da Assembleia da República 

Finanças 
 

3 
Autoridade Tributária e Aduaneira 

Direção-Geral do Orçamento 
 Secretaria-Geral do Ministério das Finanças 

Infraestruturas e Habitação 
 

6 
Autoridade Nacional de Aviação Civil 

Autoridade Nacional de Comunicações 
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações 

 Gabinete do Secretário de Estado das Infraestuturas 
Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 
Justiça 

 
6 

Direção-Geral da Administração da Justiça 
 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 

Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P. 
Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P. 
Polícia Judiciária - Direção Nacional 

 Mar 
 

2 
Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 

 Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. 
Modernização do Estado e da Administração Pública 

 
1 

Serviços Sociais da Administração Pública 
Negócios Estrangeiros 

 
1 

Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
 Planeamento / e Infraestruturas 

 
5 

Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P. 
 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 
Presidência do Conselho de Ministros 

 
4 

Agência para a Modernização Administrativa, I. P. 
Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural 2014-2020 (PDR 2020) 

Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 
Instituto Nacional de Estatística, I. P. 

Saúde 
 

10 
Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. 

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. 
Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P. 

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P. 
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa 

 Direção-Geral da Saúde 
INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. 

Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. 
 Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P. 

Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências 
Setor Empresarial Autárquico do Estado 

 
22 

Águas de Gaia, E. M., S. A. 
AMBILITAL - Investimentos Ambientais no Alentejo, E. I. M. 

AMBIOLHÃO - Empresa Municipal de Ambiente de Olhão, E. M. 
BRAGAHABIT - Empresa Municipal de Habitação de Braga, E. M. 

 Cascais Dinâmica - Gestão de Economia, Turismo e Empreendedorismo, E. M., S. A. 
Cascais Próxima - Gestão de Mobilidade, Espaços Urbanos e Energias, E. M., S. A. 

CMPEA - Empresa de Águas do Município do Porto, E. M. 
 CMPH - DomusSocial - Empresa de Habitação e Manutenção do Município do Porto, E. M. 
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Tutela \ Entidade 
 

Nr. 
Entidades 

Companhia Carris de Ferro de Lisboa, E. M., S. A. 
 ECOLEZÍRIA - Empresa Intermunicipal para o Tratamento de Resíduos Sólidos, E. I. M. 

EGEAC - Empresa de Gestão de Equipamentos e Animação Cultural, E. M., S. A. 
Empresa Municipal de Ambiente do Porto, E. M., S. A. 

ESPAÇO MUNICIPAL - Renovação Urbana e Gestão de Património, E. M. 
FESNIMA, Empresa Pública de Animação de Olhão, E. M. 

 GAIURB - Urbanismo e Habitação, E. M. 
GEBALIS - Gestão do Arrendamento da Habitação Municipal de Lisboa, E. M., S. A. 

GESAMB - Gestão Ambiental e de Resíduos, E. I. M. 
 Gestão e Obras do Porto, E. M. 

INOVA - Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede, E. M., S. A. 
Lisboa Ocidental, SRU - Sociedade de Reabilitação Urbana, E. M., S. A. 

MATOSINHOSHABIT - MH, Empresa Municipal de Habitação de Matosinhos, E. M. 
RESIALENTEJO - Tratamento e Valorização de Resíduos, E. I. M. 

 Setor Empresarial do Estado 
 

62 
Administração do Porto da Figueira da Foz, S. A. 

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, E.P.E. 
Agência para o Investimento e o Comércio Externo de Portugal, E.P.E. 

Águas do Algarve, S. A. 
 Águas do Centro Litoral, S. A. 

APA - Administração do Porto de Aveiro, S. A. 
APS - Administração dos Portos de Sines e do Algarve, S. A. 

 Arsenal do Alfeite, S. A. 
Caixa Geral de Depósitos, S. A. 

Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E.P.E. - Barreiro 
Centro Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E.P.E. - Santa Maria da Feira 

Centro Hospitalar de Leiria, E.P.E. - Leiria 
 Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E. - Lisboa 

Centro Hospitalar de Setúbal, E.P.E. - Setúbal 
Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, E.P.E. - Lordelo - Vila Real 

 Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E.P.E. - Vila Nova de Gaia 
Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E.P.E. - Aveiro 

Centro Hospitalar do Médio Tejo, E.P.E. - Torres Novas 
Centro Hospitalar do Oeste, E. P. E. - Caldas da Raínha 
Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E.P.E. - Penafiel 

 Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E.P.E. - Coimbra 
Centro Hospitalar Tondela-Viseu, E.P.E. - Viseu 

Centro Hospitalar Universitário Cova da Beira, E.P.E. - Covilhã 
 Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Norte, E.P.E. - Lisboa 

Centro Hospitalar Universitário de S. João, E.P.E. - Porto 
Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E.P.E. - Faro 
Centro Hospitalar Universitário do Porto, E.P.E. - Porto 

Centro Hospitalar Universitário Lisboa Central, E.P.E. - Lisboa 
 CP - Comboios de Portugal, E.P.E. 

EDIA - Empresa de Desenvolvimento e Infraestruturas do Alqueva, S. A. 
EDM - Empresa de Desenvolvimento Mineiro, S. A. 

 Entidade Nacional para o Setor Energético, E. P. E. 
Hospital da Senhora da Oliveira Guimarães, E. P. E. - Guimarães 

Hospital de Garcia de Orta, E.P.E. - Almada 
Hospital Distrital de Santarém, E.P.E. - Santarém 

Hospital do Espírito Santo de Évora, E.P.E. - Évora 
 Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, E.P.E. - Amadora 

Infraestruturas de Portugal, S. A. 
Instituto Português de Oncologia  de Lisboa Francisco Gentil, E.P.E. - Lisboa 

 Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco Gentil, E.P.E. - Coimbra 
Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil, E.P.E. - Porto 

IP Engenharia, S. A. 
Metropolitano de Lisboa, E.P.E. 

Parque Escolar, E.P.E. 
 PCI - Parque de Ciência e Inovação, S. A. 

Polis Litoral Norte - Sociedade para a Requalificação e Valorização do Litoral Norte, S. A. - Em 
Liquidação 

 Polis Litoral Ria de Aveiro - Sociedade para a Requalificação e Valorização da Ria de Aveiro, S. A. – Em 
Liquidação 

Polis Litoral Ria Formosa - Sociedade para a Requalificação e Valorização da Ria Formosa, S. A. – Em 
Liquidação 
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Tutela \ Entidade 
 

Nr. 
Entidades 

Polis Litoral Sudoeste - Sociedade para a Requalificação e Valorização do Sudoeste Alentejano e Costa 
Vicentina, S. A. - Em Liquidação 

Resíduos do Nordeste, E. I. M., S. A. 
SOFLUSA - Sociedade Fluvial de Transportes, S. A. 

SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E. 
STCP - Sociedade de Transportes Coletivos do Porto, S. A. 

 TRANSTEJO - Transportes Tejo, S. A. 
Unidade Local de Saúde da Guarda, E.P.E. - Guarda 

Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E.P.E. - Castelo Branco 
 Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E.P.E. - Senhora da Hora - Matosinhos 

Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E.P.E. - Viana do Castelo 
Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E.P.E.- Beja 

Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E.P.E. - Santiago do Cacém 
Unidade Local de Saúde do Nordeste, E.P.E. - Bragança 

 Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E.P.E. - Portalegre 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social (entidades) 

 
8 

Autoridade para as Condições do Trabalho 
Casa Pia de Lisboa, I. P. 

Fundação INATEL 
 Instituto da Segurança Social, I. P. 

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. 
Instituto de Informática, I. P. - Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 

 Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. 
Secretaria-Geral do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 

Total (entidades) 
 

487 
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Sede - Em ações de auditoria, verificação externa de contas, APP e outras ações de controlo 

 
Síntese 

 

 

AR I AR III AR IV AR V AR VI AR VII AR VIII

Tutela \ Entidade VIC VIC T

Administração Interna 6 2 8

Agricultura 4 4

Agricultura e do Mar 5 1 6

Ambiente e da Ação Climática 3 2 5

Autarquias Locais 32 38 70

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 14 2 1 15 *

Coesão Territorial 1 1

Cultura 13 13

Defesa Nacional 3 1 4

Economia e da Transição Digital 1 16 1 18

Educação 25 2 27

Encargos Gerais do Estado 1 4 5

Finanças 10 117 2 2 129 *

Infraestruturas e da Habitação 2 2

Justiça 4 4

Mar 1 1

Modernização do Estado e da Administração Pública 1 1 2

Negócios Estrangeiros 2 26 28

Planeamento 1 1 2

Presidência do Conselho de Ministros 1 2 1 1 4 *

Saúde 7 2 9

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais 1 1

Secretaria Regional de Inclusão e Cidadania 1 1

Secretaria Regional da Solidariedade Social 1 1

Setor Empresarial do Estado 1 8 2 2 13

Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 8 7 2 1 16 *

Total 28 257 4 8 4 8 17 32 38 389 *

 

Entidade objeto de controlo por mais  que uma Área  de Responsabi l idade

Este tota l  não inclui  as  dupl icações  resul tantes  do controlo por mais  que uma Área de Responsabi l idade *

AR IX
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Detalhe 

 

AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Administração Interna   6         2     8 
 Autoridade Nacional de Proteção Civil   1             

   Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária   1             
   Cofre de Previdência da Polícia de Segurança Pública   1             
   Escola Nacional de Bombeiros   1             
   Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna             1   
   Serviço de Estrangeiros e Fronteiras             1   
   Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana   1             
   Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública   1             
   Agricultura             4     4 

 Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural             1   
   Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral - Ministério da Agricultura, Florestas e 

Desenvolvimento Rural             1   
   Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.             1   
   PORTUGAL 2020 - Programa de Desenvolvimento Rural (PDR 2020)             1   
   Agricultura e do Mar   5         1     6 

 Agência Portuguesa do Ambiente             1   
   Direção-Geral de Energia e Geologia   1             
   Estrutura de Missão para a Extensão da Plataforma Continental   1             
   Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca - Direção-Geral de Recursos Naturais, 

Segurança e Serviços Marítimos   1             
   Gabinete do Secretário de Estado da Energia   1             
   Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território   1             
   



 

 

5
2

 

 

AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Ambiente e da Ação Climática   3         2     5 
 Direção-Geral de Alimentação e Veterinária   1             

   Direção-Geral do Território             1   
   Fundo Florestal Permanente   1             
   Fundo Sanitário e de Segurança Alimentar Mais   1             
   Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.             1   
   Autarquias Locais               32 38 70 * 

Freguesia de Almacave, Lamego                 1 
  Freguesia de Arroios - Lisboa                 1 
  Freguesia de Caldas da Rainha (Santo Onofre) - Caldas da Rainha                 1 
  Freguesia de Molelos - Tondela                 1 
  Freguesia de Mosteirô - Santa Maria da Feira                 1 
  Município da Maia               

 
1 

  Município da Trofa                 1 
  Município de  Castelo Branco               1 

   Município de Abrantes               1 
   Município de Águeda               1 
   Município de Alcácer do Sal               1 
   Município de Alcoutim                 1 

  Município de Amarante               1 
   Município de Arcos de Valdevez               1 
   Município de Arganil               1 
   Município de Arouca               1 
   Município de Barcelos               1 
   Município de Braga                 1 
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AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Município de Bragança               1 

   Município de Cantanhede               1 
   Município de Castelo de Paiva                 1 

  Município de Celorico da Beira                 1 
  Município de Chamusca               1 

   Município de Coimbra                 1 
  Município de Coimbra - Serviços Municipalizados                 1 
  Município de Crato                 1 
  Município de Faro                 1 
  Município de Góis               1 

   Município de Gondomar                 1 
  Município de Ílhavo                 1 
  Município de Leiria                 1 
  Município de Leiria - Serviços Municipalizados                 1 
  Município de Mação               1 

   Município da Maia               1 
   Município de Maia - Serviços Municipalizados                 1 

  Município de Marinha Grande               1 
   Município de Matosinhos                 1 

  Município de Mira                 1 
  Município de Moimenta da Beira                 1 
  Município de Monchique               1 

   Município de Montemor-o-Novo               1 
   Município de Montijo                 1 

  



 

 

5
4

 

 

AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Município de Montijo - Serviços Municipalizados                 1 

  Município de Mortágua               1 
   Município de Nelas                 1 

  Município de Odemira               1 
   Município de Oleiros               1 
   Município de Paços de Ferreira                 1 

  Município de Pedrógão Grande               1 
   Município de Penacova               1 
   Município de Penafiel                 1 

  Município de Penamacor               1 
   Município de Ponte da Barca                 1 

  Município de Ponte de Sor               1 
   Município de Portalegre                 1 

  Município de Portalegre - Serviços Municipalizados                 1 
  Município de Portel                 1 
  Município de Portimão                 1 
  Município de S. Pedro do Sul               1 

   Município de Seia               1 
   Município de Sertã               1 
   Município de Tondela               1 
   Município de Torres Vedras               1 
   Município de Vila Nova de Foz Côa                 1 

  Município de Vila Nova de Gaia                 1 
  Município de Vila Pouca de Aguiar               1 

   Município de Vinhais               1 
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AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Município de Vizela                 1 

  Teatro Municipal de Faro - Serviços Municipalizados                 1 
  União das Freguesias de Grijó e Sermonde - Vila Nova de Gaia                 1 
  Ciência, Tecnologia e Ensino Superior   14     2   1     15 * 

Agência Nacional para a Gestão do Programa Erasmus + Educação e Formação   1         1   
   Associação Exploratório Infante D. Henrique - Centro Ciência Viva de Coimbra   1             
   Faculdade de Ciências - Universidade de Lisboa   1             
   Faculdade de Psicologia - Universidade de Lisboa   1             
   Instituto Politécnico de Bragança    1             
   Instituto Politécnico de Setúbal   1             
   Instituto Superior de Engenharia de Lisboa - Instituto Politécnico de Lisboa   1             
   Instituto Superior de Engenharia do Porto - Instituto Politécnico do Porto   1             
   Serviços de Ação Social - Instituto Politécnico de Coimbra   1             
   Serviços de Ação Social - Instituto Politécnico de Leiria   1             
   Serviços de Ação Social - Instituto Politécnico do Porto   1             
   Serviços de Ação Social - Universidade de Évora   1             
   Universidade Aberta - Reitoria   1     1       
   Universidade da Beira Interior - Reitoria         1       
   Universidade de Aveiro - Reitoria   1             
   Coesão Territorial             1     1 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro             1   
   Cultura   13               13 

 Academia Internacional de Cultura Portuguesa   1             
   Academia Nacional de Belas Artes   1             
   



 

 

5
6

 

 

AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Academia Portuguesa de História   1             

   Biblioteca Nacional de Portugal   1             
   Direção-Geral das Artes   1             
   Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas   1             
   Entidade Contabilística «Ação Governativa» - Ministério da Cultura   1             
   Entidade Contabilística «Gestão Administrativa e Financeira» - Ministério da Cultura   1             
   Fundação Caixa Geral de Depósitos - Culturgest   1             
   Gabinete da Secretária de Estado da Cultura   1             
   Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais   1             
   Gabinete do Ministro da Cultura   1             
   Inspeção-Geral das Atividades Culturais   1             
   Defesa Nacional   3   1           4 

 Gabinete dos Membros do Governo - Ministério da Defesa Nacional   1             
   Hospital Militar de Belém - Exército (Lisboa)       1         
   Instituto Hidrográfico (Marinha)   1             
   Polícia Judiciária Militar   1             
   Economia e da Transição Digital 1 16       1       18 

 Autoridade de Segurança Alimentar e Económica   1             
   Direção-Geral das Atividades Económicas   1             
   Direção-Geral do Consumidor   1             
   Entidade Contabilística «Ação Governativa» - Ministério da Economia   1             
   Entidade Contabilística «Gestão Administrativa e Financeira» - Ministério da Economia   1             
   Fundo Autónomo de Apoio à Concentração e Consolidação de Empresas (FACCE)   1             
   Fundo de Contragarantia Mútuo 1               
   Gabinete da Secretária de Estado da Indústria   1             
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AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Gabinete da Secretária de Estado do Turismo   1             

   Gabinete de Estratégia e Estudos - Ministério da Economia   1             
   Gabinete do Ministro da Economia   1             
   Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e do Comércio   1             
   IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I. P.   1             
   Instituto Português da Qualidade, I. P.   1             
   OET - Ordem dos Engenheiros Técnicos   1             
   Ordem dos Economistas   1             
   Secretaria-Geral do Ministério da Economia   1             
   Secretaria-Geral do Ministério da Economia e da Transição Digital           1     
   Educação   25     2         27 

 Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P.   1             
   Agrupamento de Escolas da Ordem de Santiago - Setúbal   1             
   Agrupamento de Escolas de Afonso de Albuquerque - Guarda   1             
   Agrupamento de Escolas de Alapraia, Estoril - Cascais - Lisboa   1             
   Agrupamento de Escolas de Alberto Sampaio - Braga   1             
   Agrupamento de Escolas de Carcavelos, Cascais - Lisboa   1             
   Agrupamento de Escolas de D. Afonso Henriques, Creixomil - Guimarães - Braga   1             
   Agrupamento de Escolas de Ferreiras - Albufeira -  Faro   1             
   Agrupamento de Escolas de José Belchior Viegas, São Brás de Alportel - Faro   1             
   Agrupamento de Escolas de Júlio Dantas - Lagos   1             
   Agrupamento de Escolas de Queluz - Belas - Sintra   1             
   Agrupamento de Escolas do Castêlo da Maia - Porto   1             
   Agrupamento de Escolas do Poeta António Aleixo - Portimão - Faro   1             
   



 

 

5
8

 

 

AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Agrupamento de Escolas Forte da Casa, Vila Franca de Xira - Lisboa   1             

   Agrupamento de Escolas n.º 1 - Odivelas - Lisboa   1             
   Agrupamento de Escolas N.º 1 de Montemor-o-Novo - Évora   1             
   Conservatório de Música de Coimbra   1             
   Conservatório de Música do Porto   1             
   Direção-Geral da Educação   1             
   Editorial do Ministério da Educação e Ciência   1             
   Escola Portuguesa de Díli - Centro de Ensino e Língua Portuguesa   1             
   Escola Profissional de Ciências Geográficas de Lisboa - Lisboa   1             
   Escola Secundária de Alves Martins - Viseu   1             
   Escola Secundária Gago Coutinho - Alverca do Ribatejo - Vila Franca de Xira   1             
   Escola Secundária Pluricurricular de Francisco Rodrigues Lobo - Leiria   1             
   Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P.         1       

   Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Ciência         1       
   Encargos Gerais do Estado   1 4             5 

 Assembleia da República     1           
   Cofre do Tribunal de Contas     1           
   Conselho de Prevenção da Corrupção - Tribunal de Contas   1             
   Presidência da República     1           
   Tribunal de Contas     1           
   Finanças 10 117       2 2     129 * 

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, E.P.E. 1           1   
   Alfândega de Braga - Braga   1             
   Alfândega do Jardim do Tabaco - Lisboa   1             
   Autoridade Tributária e Aduaneira 1               
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AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Banco de Portugal 1               

   Direção-Geral do Orçamento 1           1   
   Direção-Geral do Tesouro e Finanças 1               
   Direção-Geral do Tesouro e Finanças   1             
   Direção-Geral do Tesouro e Finanças - Despesas Excecionais (Capítulo 60.º)   1             
   Entidade Contabilística «Ação Governativa» - Ministério das Finanças   1             
   Entidade Contabilística do Estado 1               
   Fundo de Acidentes de Trabalho   1             
   Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial 1               
   Fundo de Resolução 1               
   Gabinete da Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público   1             
   Gabinete do Ministro das Finanças   1             
   Gabinete do Ministro de Estado e das Finanças 1               
   Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Tesouro e das Finanças   1             
   Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e das Finanças   1             
   Gabinete do Secretário de Estado do Orçamento   1             
   Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro   1             
   Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais   1             
   Ordem dos Despachantes Oficiais   1             
   Posto Aduaneiro de Riachos - Alfândega de Peniche   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças da Loja do Cidadão - Setúbal   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças da Loja do Cidadão - Viseu   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Águeda - Aveiro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Alcanena - Santarém   1             
   



 

 

6
0

 

 

AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Alcobaça - Leiria   1             

   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Alcoutim - Faro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Alijó - Vila Real   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Almada 2 - Cova da Piedade - Almada - Setúbal   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Amadora 1 - Amadora - Lisboa   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Amarante - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Anadia - Aveiro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Arcos de Valdevez - Viana do Castelo   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Armamar - Viseu   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Aveiro 1 - Aveiro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Avis - Portalegre   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Cadaval - Lisboa   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Caldas da Rainha - Leiria   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Câmara de Lobos - Funchal   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Castro Verde - Beja   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Estarreja - Aveiro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Figueira da Foz 1 - Figueira da Foz - Coimbra   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Guimarães 2 - Braga   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lagoa - Faro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lagoa - Ponta Delgada   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lagos - Faro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lamego - Viseu   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Leiria 1 - Leiria   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Leiria 2 - Leiria   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lisboa 10 - Lisboa   1             
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AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lisboa 6 (anterior 14)  - Lisboa   1             

   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lisboa 7 - Lisboa   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lisboa 9 - Lisboa   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Loures 1 - Loures - Lisboa   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Loures 4 - Sacavém - Loures - Lisboa   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lourinhã - Lisboa   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lousã - Coimbra   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Mação - Santarém   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Macedo de Cavaleiros - Bragança   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Marvão - Portalegre   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Matosinhos 1 - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Mealhada - Aveiro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Moimenta da Beira - Viseu   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Nelas - Viseu   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Óbidos - Leiria   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Oliveira de Azeméis - Aveiro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Oliveira do Hospital - Coimbra   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Ourém - Santarém   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Ourique - Beja   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Paredes - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Penacova - Coimbra   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Penafiel - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Peso da Régua - Vila Real   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Ponta Delgada - Ponta Delgada   1             
   



 

 

6
2

 

 

AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Ponte de Lima - Viana do Castelo   1             

   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Ponte de Sor - Portalegre   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Portalegre - Portalegre   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Portimão - Faro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Porto 2 - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Porto 5 - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Porto de Mós - Leiria   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Póvoa de Varzim - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Povoação - Ponta Delgada   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Praia da Vitória - Angra do Heroísmo   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Proença-a-Nova - Castelo Branco   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Sabugal - Guarda   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Santa Cruz - Funchal   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Santarém - Santarém   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Santiago do Cacém - Setúbal   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Santo Tirso - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de São João da Madeira - Aveiro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Sardoal - Santarém   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Sátão - Viseu   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Seia - Guarda   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Seixal 1 - Seixal - Setúbal   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Serpa - Beja   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Setúbal 2 - Setúbal   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Sintra 1 - Sintra - Lisboa   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Sintra 4 - Queluz - Sintra - Lisboa   1             
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AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Sobral de Monte Agraço - Lisboa   1             

   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Soure - Coimbra   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Tondela - Viseu   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Torre de Moncorvo - Bragança   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Torres Novas - Santarém   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Torres Vedras - Lisboa   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Trancoso - Guarda   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vagos- Aveiro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Valongo 1 - Valongo - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Valongo 2 - Ermesinde - Valongo - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Valpaços - Vila Real   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vieira do Minho - Braga   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vila do Bispo - Faro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vila do Conde - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vila Franca do Campo - Ponta Delgada   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vila Nova de Gaia 1 - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vila Nova de Gaia 3 (anterior 4) - Porto   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vila Real - Vila Real   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vila Real de Santo António - Faro   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vila Verde - Braga   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vila Viçosa - Évora   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Viseu 1   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Vizela - Braga   1             
   Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças Oeiras 1- Paço d'Arcos e Caxias (Antiga Oeiras 2)   1             
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AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Secretaria-Geral do Ministério das Finanças           1     

   Unidade de Implementação da Lei de Enquadramento Orçamental (UNILEO) 1               
   Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos           1     
   Infraestruturas e da Habitação           2       2 

 Autoridade da Mobilidade e dos Transportes           1     
   Autoridade Nacional de Aviação Civil           1     
   Justiça   4               4 

 Direção-Geral da Administração da Justiça   1             
   Fundo para a Modernização da Justiça   1             
   Secretaria-Geral do Ministério da Justiça   1             
   Tribunal Central Administrativo Sul - Lisboa   1             
   Mar             1     1 

 PORTUGAL 2020 - Autoridade de Gestão para o Programa Operacional Mar 2020             1   
   Modernização do Estado e da Administração Pública 1     1           2 

 Direção-Geral das Autarquias Locais - Transferências para a Administração Local 1               
   Instituto de Proteção e Assistência na Doença, I. P. (ADSE)       1         
   Negócios Estrangeiros 2 26               28 

 Centro Cultural Português em Banguecoque - Tailândia - Camões - Instituto da Cooperação e da Língua, 
I. P.   1             

   Centro Cultural Português em Bissau - Guiné - Camões - Instituto da Cooperação e da Língua, I. P.   1             
   Consulado-Geral de Portugal em Bordéus - França   1             
   Consulado-Geral de Portugal em Londres - Reino Unido   1             
   Consulado-Geral de Portugal em Luanda - Angola   1             
   Consulado-Geral de Portugal em Lyon - França   1             
   Consulado-Geral de Portugal em Maputo - Moçambique   1             
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AR 
I 

AR 
III 
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IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Consulado-Geral de Portugal em Marselha - França   1             

   Consulado-Geral de Portugal em São Salvador - Bahia - Brasil   1             
   Consulado-Geral de Portugal em Sidney - Austrália   1             
   Consulado-Geral de Portugal em Valência - Venezuela   1             
   Consulado-Geral de Portugal no Rio de Janeiro - Brasil   1             
   Embaixada de Portugal em Adis Abeba - Etiópia   1             
   Embaixada de Portugal em Ancara - Turquia   1             
   Embaixada de Portugal em Argel - Argélia   1             
   Embaixada de Portugal em Belgrado - Sérvia   1             
   Embaixada de Portugal em Berlim - Alemanha   1             
   Embaixada de Portugal em Bruxelas - Bélgica   1             
   Embaixada de Portugal em Maputo - Moçambique   1             
   Embaixada de Portugal em Oslo - Noruega   1             
   Embaixada de Portugal em Paris - França   1             
   Embaixada de Portugal em Pequim - China   1             
   Embaixada de Portugal em Viena - Áustria   1             
   Embaixada de Portugal em Washington - Estados Unidos da América   1             
   Instituto Camões 1               
   Ministério dos Negócios Estrangeiros 1               
   Missão Permanente de Portugal junto da Organização das Nações Unidas (ONU) - Nova Iorque - Estados 

Unidos da América   1             
   Vice-Consulado de Portugal em Belém do Pará - Brasil   1             
   Planeamento 1           1     2 

 Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P.             1   
   Ministério do Planeamento 1               
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AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Presidência do Conselho de Ministros 1 2       1 1     4 * 

Alto Comissariado para as Migrações, I. P.   1         1   
   Instituto Nacional de Estatística, I. P. 1               
   Movijovem - Mobilidade Juvenil, Cooperativa de Interesse Público de Responsabilidade Limitada   1             
   Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros           1     
   Saúde   7   2           9 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.       1         
   Centro de Medicina de Reabilitação da Região Centro - Rovisco Pais - Tocha, Mealhada   1             
   Centro Hospitalar de Leiria, E.P.E. - Leiria   1             
   Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E.P.E. - Aveiro   1             
   Centro Hospitalar do Médio Ave, E.P.E. - Santo Tirso   1             
   Direção-Geral da Saúde   1             
   Hospital do Espírito Santo de Évora, E.P.E. - Évora       1         
   Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P.   1             
   Ordem dos Enfermeiros   1             
   Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais 1                 1 

 Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM 1               
   Secretaria Regional de Inclusão e Cidadania 1                 1 

 Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM 1               
   Secretaria Regional da Solidariedade Social 1                 1 

 Instituto da Segurança Social dos Açores, I. P. R. A. 1               
   Setor Empresarial do Estado 1 8   2   2       13 

 AICEP Global Parques - Gestão de Áreas Empresariais e Serviços, S. A.   1             
   Baía do Tejo, S. A.   1             

   C.L.T. - Companhia Logística de Terminais Marítimos, S. A.   1             
   



 
 
 
 
 
 
 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE 2019 | INFORMAÇÃO ESTATÍSTICA E INDICADORES 

6
7

 

 

AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 CP - Comboios de Portugal, E.P.E.           1     

   COSEC - Companhia de Seguro de Créditos, S. A. 1               
   ESCALA VILA FRANCA - Sociedade Gestora do Edifício, S. A.       1         
   ESCALA VILA FRANCA - Sociedade Gestora do Estabelecimento, S. A.       1         
   Infraestruturas de Portugal, S. A.           1     
   Metro - Mondego, S. A.   1             
   PSA SINES - Terminais de Contentores, S. A.   1             

   SAGESECUR - Sociedade de Estudos, Desenvolvimento e Participação em Projetos, S. A.   1             
   SIMAB - Sociedade Instaladora de Mercados Abastecedores, S. A.   1             

   Sociedade Portuguesa de Empreendimentos, S.P.E., S. A.   1             
   Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 8 7   2     1     16 * 

Caixa Geral de Aposentações, I. P. 
 

1 
         Centro de Formação Profissional da Indústria da Ourivesaria e Relojoaria do Norte 

 
1 

         Centro de Formação Profissional da Indústria de Construção Civil e Obras Públicas do Sul 
 

1 
         Centro de Formação Profissional da Indústria de Fundição 

 
1 

         Centro de Formação Profissional da Reparação Automóvel 
 

1 
         Centro de Formação Profissional para o Setor da Indústria do Calçado 

 
1 

         Direção-Geral da Segurança Social 
 

1 
         Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social 1 

          Fundo de Garantia Salarial - Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. 1 
          Fundo de Socorro Social - Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. 1 
          Fundo Especial de Segurança Social dos Profissionais da Banca e dos Casinos 1 
          Fundo REVITA - Fundo de Apoio à Revitalização das Áreas Afetadas pelos Incêndios (de junho 2017) 

      
1 

    Instituto da Segurança Social, I. P. 1 
  

1 
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AR 
I 

AR 
III 

AR 
IV 

AR 
V 

AR 
VI 

AR 
VII 

AR 
VIII AR IX 

  Tutela \ Entidade   VIC             VIC T 
 Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança Social, I. P. 1 

          Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. 1 
  

1 
       Instituto de Informática, I. P. - Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 1 

        

  
 Total 28 257 4 8 4 8 17 32 38 389 * 

 

  Entidade objeto de controlo por mais que uma Área de Responsabilidade   

Este total não inclui as duplicações resultantes do controlo por mais que uma Área de Responsabilidade * 
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Entidades controladas pela Secção Regional dos Açores DAT.1 
DAT.2 

DAT.3 EPA 
Total 

 Tutela \ Entidade   Visto   VIC   VIC 
           Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 0 0 0 1 0 0 0 1 
 Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores       1       

            Autarquias Locais 2 13 1 0 8 0 0 17 * 
Freguesia da Salga - Nordeste         1     

  Município de Angra do Heroísmo 1 1           
  Município da Horta   1           
  Município da Lagoa (Açores)   1 1         
  Município das Lajes das Flores   1     1     
  Município das Lajes do Pico 1             
  Município da Madalena   1           
  Município de Ponta Delgada   1           
  Município da Praia da Vitória   1           
  Município da Ribeira Grande   1           
  Município de Santa Cruz da Graciosa         1     
  Município de Santa Cruz das Flores         1     
  Município de São Roque do Pico   1     1     
  Município de Vila Franca do Campo   1           
  Município das Velas   1     1     
  Serviços Municipalizados do Município de Angra do Heroísmo   1     1     
  Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do Município de Ponta Delgada   1     1     
            Encargos Gerais do Estado 0 0 0 2 0 0 1 3 

 Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas       1       
  Gabinete do Representante da República para a Região Autónoma dos Açores             1 
  Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas       1       
            Ministério das Finanças 0 0 0 0 2 0 0 2 

 Alfândega de Ponta Delgada - Ponta Delgada         1   
   Delegação Aduaneira de Angra do Heroísmo - Alfândega de Ponta Delgada         1     

            Secretaria Regional da Agricultura e Florestas 0 1 0 1 5 0 0 7 
 Secretaria Regional da Agricultura e Florestas   1         

   Direção Regional da Agricultura         1     
  Direção Regional do Desenvolvimento Rural         1     
  Direção Regional dos Recursos Florestais       1       
  Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Ambiente         1     
  Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Florestas         1     
  Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas         1   

             Secretaria Regional da Educação e Cultura 0 2 0 0 19 0 6 27 
 Secretaria Regional da Educação e Cultura   1         

   Conservatório Regional de Ponta Delgada         1     
  Direcção Regional da Educação   1           
  Fundo Escolar da Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo             1 
  Fundo Escolar da Escola Básica Integrada Canto da Maia         1     
  Fundo Escolar da Escola Básica Integrada de Capelas         1     
  Escola Básica Integrada da Maia         1     
  Fundo Escolar da Escola Básica Integrada da Praia da Vitória             1 
  Fundo Escolar da Escola Básica Integrada da Ribeira Grande             1 
  Fundo Escolar da Escola Básica Integrada do Topo         1     
  Escola Básica e Secundária das Flores         1     
  Escola Básica e Secundária do Nordeste         1     
  Escola Básica e Secundária de São Roque do Pico         1     
  Escola Básica e Secundária  das Velas         1     
  Escola Secundária Domingos Rebelo             1 
  Escola Secundária de Lagoa         1     
  Escola Secundária Manuel de Arriaga         1     
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Entidades controladas pela Secção Regional dos Açores DAT.1 
DAT.2 

DAT.3 EPA 
Total 

 Tutela \ Entidade   Visto   VIC   VIC 
 Fundo Escolar da Escola Básica Integrada Francisco Ferreira Drummond         1     

  Fundo Escolar da Escola Básica Integrada de Ponta Garça         1     
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Calheta         1     
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária das Flores         1     
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Madalena             1 
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária Mouzinho da Silveira         1     
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Povoação         1     
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária de Santa Maria         1     
  Fundo Regional de Ação Cultural             1 
  Fundo Regional do Desporto         1     
            Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo 0 1 0 0 1 0 0 2 

 Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo   1           
  Gabinete do Secretário Regional da Energia, Ambiente e Turismo         1   

             Secretaria Regional da Saúde 0 2 0 0 0 0 0 2 
 Secretaria Regional da Saúde   1           

  Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores   1           
  

 

              
  Secretaria Regional da Solidariedade Social 0 1 0 1 1 0 0 2 * 

Direção Regional da Habitação       1 1   
   Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA   1           

            Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia 0 1 0 0 1 0 1 3 
 Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia   1           

  Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia         1     
  Gabinete do Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia             1 
            Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas 0 1 0 0 1 0 0 2 

 Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas   1           
  Gabinete do Secretário Regional dos Transportes e Obras Públicas         1   

             Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial 1 0 1 0 0 2 0 2 * 
Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial 1   1     1 

 
  

 Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional           1   
            Setor público empresarial regional 0 8 0 0 0 1 0 9 

 Atlânticoline, S.A.   1         
   Azorina - Sociedade de Gestão Ambiental e Conservação da Natureza, S.A.   1           

  EDA - Electricidade dos Açores, S.A.   1           
  Ilhas de Valor, S.A.           1   
  Instituto Regional de Ordenamento Agrário, S.A.   1           
  Lotaçor - Serviço de Lotas dos Açores, S.A.   1           
  Portos dos Açores, S.A.   1           
  SATA Internacional - Azores Airlines, S.A.   1           
  Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equip. da Saúde dos Açores, S.A.   1         

             Setor público empresarial local 0 3 0 0 0 0 0 3 
 MUSAMI - Operações Municipais do Ambiente, EIM   1         

   Nordeste Ativo, E.M., S.A.   1           
  Teramb - Empresa Municipal de Gestão e Valoriz. Ambiental da Ilha Terceira, EM   1         

             Total 3 33 2 5 38 3 8 82 * 
 

Entidade objeto de controlo por mais que uma Área de Responsabilidade   

Este total não inclui as duplicações resultantes do controlo por mais que uma Área de Responsabilidade * 
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Entidades controladas pela Secção Regional da Madeira  DAT.1 DAT.2 DAT.3 NVIC Total 

 Tutela \ Entidade   FP 
         Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira       1   1 
 Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira       1   

  Autarquias Locais 0 7 0 1 5 12 * 
Câmara Municipal da Calheta   1       

  Câmara Municipal da Ribeira Brava   1       
  Câmara Municipal de Câmara de Lobos   1       
  Câmara Municipal de Santa Cruz   1       
  Câmara Municipal de São Vicente   1       
  Câmara Municipal do Funchal   1       
  Câmara Municipal do Porto Santo   1       
  Município de Santa Cruz         1 
  Município de Santana         1 
  Município de São Vicente         1 
  Município do Funchal       1 1 
  Município do Porto Moniz         1 
  Encargos Gerais do Estado 0 0 0 2 1 3 

 Cofre da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas       1   
  Gabinete do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira         1 
  Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas       1   
  Presidência do Governo Regional 1 3 2 0 1 7 

 Direção Regional de Juventude e Desporto   1       
  Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo         1 
  Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural     1     
  Secretaria Regional do Turismo e Cultura   1       
  Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas   1       
  Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares 1   1     
  Secretaria Regional das Finanças e da Administração Pública 0 2 1 0 1 4 

 Direção Regional da Administração Pública e da Modernização Administrativa   1       
  Direção Regional de Património e Informática   1       
  Direção Regional do Orçamento e Tesouro     1     
  Fundo de Estabilização Tributário da Região Autónoma da Madeira         1 
  Secretaria Regional de Agricultura e Pescas / e Desenvolvimento Rural 0 1 1 0 1 2 * 

Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, I. P.-RAM         1 
  Secretaria    1 1     
  Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais / e Alterações Climáticas 0 2 0 0 1 3 

 Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP -RAM         1 
  Secretaria Regional de Ambiente e Recursos Naturais   1       
  Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas   1       
  Secretaria Regional de Economia 0 0 0 0 1 1 

 Instituto do Desenvolvimento Empresarial da Madeira         1 
  Secretaria Regional de Educação / e Recursos Humanos / Ciência e Tecnologia 0 1 0 0 39 40 

 Conservatório - Escola Profissional das Artes da Madeira - Eng.º Luíz Peter Clode         1 
  Escola Básica 123/PE do Porto da Cruz         1 
  Escola Básica com Pré-escolar de Santo António e Curral das Freiras         1 
  Escola Básica do 123/PE Bartolomeu Perestrelo         1 
  Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos de São Jorge, Cardeal D.Teodósio de Gouveia         1 
  Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos Cónego João Jacinto Gonçalves Andrade - Campanário         1 
  Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos da Torre - Câmara de Lobos         1 
  Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos do Caniçal         1 
  Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos do Estreito de Câmara de Lobos         1 
  Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos dos Louros - Funchal         1 
  Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos Dr. Alfredo Ferreira Nóbrega Júnior - Camacha         1 
  Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos Dr. Horácio Bento de Gouveia - Funchal         1 
  Escola Básica e Secundária Bispo D. Manuel Ferreira Cabral - Santana         1 
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Entidades controladas pela Secção Regional da Madeira  DAT.1 DAT.2 DAT.3 NVIC Total 
 Tutela \ Entidade   FP 
 Escola Básica e Secundária com Pré-escolar da Calheta         1 

  Escola Básica e Secundária com Pré-Escolar e Creche do Porto Moniz         1 
  Escola Básica e Secundária D. Lucinda Andrade - S. Vicente         1 
  Escola Básica e Secundária de Gonçalves Zarco - Funchal         1 
  Escola Básica e Secundária de Machico         1 
  Escola Básica e Secundária de Ponta do Sol         1 
  Escola Básica e Secundária de Santa Cruz         1 
  Escola Básica e Secundária Dr. Angelo Augusto da Silva         1 
  Escola Básica e Secundária Dr. Luís Maurílio da Silva Dantas         1 
  Escola dos 2º e 3º Ciclos do Curral das Freiras         1 
  Escola Secundária de Jaime Moniz - Funchal         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica 123/PE do Curral das Freiras         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica 123/PE do Porto da Cruz         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos Cónego João Jacinto Gonçalves Andrade - 

Campanário         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos da Torre - Câmara de Lobos         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos do Caniçal         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos dos Louros - Funchal         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos Professor Francisco Manuel Santana 

Barreto - Fajã da Ovelha         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária Bispo D. Manuel Ferreira Cabral         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária Bispo D. Manuel Ferreira Cabral - Santana         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária D. Lucinda Andrade - S. Vicente         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária de Machico         1 
  Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária Dr. Luís Maurílio da Silva Dantas         1 
  Fundo Escolar da Escola Secundária de Francisco Franco         1 
  Fundo Escolar da Escola Secundária Dr. Ângelo Augusto da Silva - Funchal         1   

 Instituto para a Qualificação, IP-RAM         1 
  Secretaria   1       
  Secretaria Regional de Inclusão e Cidadania 1 2 0 1 1 3 * 

Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM         1 
  Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM 1 1   1   
  Secretaria   1       
  Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil 2 4 0 1 2 4 * 

Instituto de Administração da Saúde, IP -RAM 1 1     1 
  Secretaria   1       
  Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E. 1 1   1   
  Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM   1     1 
  Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e Europeus 0 0 0 0 1 1 

 Direção Regional de Administração da Justiça         1 
  Setor Empresarial Regional 0 6 0 0 0 6 

 Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A.   1       
  Águas e Resíduos da Madeira, S.A.   1       
  Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM   1       
  Madeira Tecnopolo, Pólo Científico e Tecnológico da Madeira, S.A.   1       
  Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.   1       
  Sociedade de Desenvolvimento do Norte da Madeira S.A.   1       
  Vice-Presidência do Governo 0 2 0 0 4 5 * 

Fundo de Estabilização Tributário da Região Autónoma da Madeira         1 
  Gabinete de Gestão da Loja do Cidadão - Região Autonoma da Madeira         1 
  Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM         1 
  Instituto do Desenvolvimento Empresarial da Madeira   1     1 
  Vice-Presidência   1       
  Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares 0 1 0 0 2 3 

 Gabinete de Gestão da Loja do Cidadão - Região Autonoma da Madeira         1 
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Entidades controladas pela Secção Regional da Madeira  DAT.1 DAT.2 DAT.3 NVIC Total 
 Tutela \ Entidade   FP 
 Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM         1 

  Vice-Presidência   1       
  

 

          
  Total Geral 4 31 4 6 60 95 * 
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IX. ELEMENTOS COMPLEMENTARES DA CONTA CONSOLIDADA 
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